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AVISO 

 

Recomendamos aos Licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e seus anexos, 

notadamente quanto ao credenciamento, formulação das 

propostas de preços, e documentos de habilitação, 
objetivando uma perfeita participação no certame licitatório. 

 

Dúvidas: (69) 3212-9265 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 476/2018/SUPEL/RO 
 

PREÂMBULO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através do (a) Pregoeiro (a), 
designado (a) por força das disposições contidas na Portaria nº 16/2019/SUPEL-CI, DE 6 de 

fevereiro de 2019 publicada no DOE no dia 6 de fevereiro de 2019, torna público que se encontra 

autorizada a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 

476/2018/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade a qualificação de 

empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito no Edital e seus anexos em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, com o Decreto Estadual nº 12.205/2006, com a Lei 
Federal nº 8.666/93e suas alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão, Lei 

Complementar nº 123/06,  Lei Estadual n° 2.414/2011, Decreto Estadual n° 21.675/17 e sua alteração 

pelo Decreto  n° 18.871/2014 e demais legislações vigentes, bem como nos autos do Processo 

Administrativo n.º 0036.263315/2018-96/SESAU/RO, tendo como interessado o Núcleo de 

Diagnósticos/HBAP., a pedido da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO, cuja 

Sessão Pública para recebimento das propostas dar-se-á em data, horário e endereço eletrônico abaixo 

indicados:  

 

DATA: 18 de março de 2019. 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h30min. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1. DA AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

 

1.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 0036.263315/2018-96/SESAU/RO e destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a selecão da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e 
do julgamento objetivo e do que lhes são correlatos.  

 

1.2. Todo o procedimento licitatório será realizado somente através do sistema contido no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, onde permanecerão disponíveis todos os atos, 

avisos e demais documentos relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, 

integralmente, o instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada, propostas e Atas 

dele provenientes. 

 

1.3. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico, cedido para uso através de 
Termo de Adesão ao Sistema de Serviços Gerais – SISG, conforme estabelecido no artigo 2º, §§ 4º e 

5º do Decreto Federal nº 5.450, de 31/05/2005.  

 
1.4. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente 

examinados pelas Licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a 

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de desconhecimento, 

discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus itens, já que 
oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto no item 3 deste Edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.5. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília-

DF. 

 
1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiroem contrário. 
 

2. DO OBJETO, DO LOCAL DE ENTREGA DO PRAZO DE ENTREGA, DO 

RECEBIMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA GARANTIA 

 

2.1. OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a Implantação de SRP visando a 
futura, eventual e parcelada contratação de MATERIAIS DE CONSUMO (MEDICAMENTOS - 

MONOETANOLAMINA E OUTROS) para atendimento das necessidades e demandas do Núcleo de 

Diagnósticos/HBAP. 
 

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Comprasnet – 

CATMAT (relação dos itens gerada pelo sistema) e as especificações constantes no anexo I - 

termo de referência deste edital, prevalecerão as últimas, que deverão ser observadas pelas 

licitantes, especialmente, para fins de elaboração da proposta. 

 

2.2. DO LOCAL DE ENTREGA: Ficam aqueles estabelecidos no item 5 e subitens do Anexo I – 
Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente  

 

2.3. DO PRAZO DE ENTREGA: Ficam aqueles estabelecidos no item 6  e subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

2.4.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Ficam aqueles estabelecidos no item 7 e subitens do 

Anexo I – Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 
 

2.5. DA FISCALIZAÇÃO: Ficam aqueles estabelecidos no item 15  e subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 

 

2.6. DA GARANTIA: Ficam aqueles estabelecidos no subitem 7.7 e 7.8 do Anexo I – Termo de 

Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste Pregão Eletrônico, conforme art. 18 
§§ 1º e 2º do Decreto Estadual n.º 12.205/06. 

 

3.1.1. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, decidir sobre a impugnação. 

 

3.1.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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3.2. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 

seus anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, devem 
ser enviados o Pregoeiroaté 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública do Pregão Eletrônico, conforme art. 19 do Decreto Estadual nº 12.205/06. 

 

3.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente via  
delta.supel@gmail.com e deverá ser confirmado o recebimento pelo Pregoeiroou ainda, poderá ser 

protocolado junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda a 

sexta-feira (horário de Rondônia), situado no Palácio Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos – Prédio 
Central - 2º Andar, na Av. Farquar, 2986, B. Pedrinhas, CNPJ: 04.696.490/0001-63, CEP 76.801-470. 

 

3.4. As respostas às impugnações, pedidos de esclarecimentos, bem como todas as informações que se 
tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 

introduzida no Edital, no mesmo período, terão publicidade somente através do campo próprio  do 

Sistema Eletrônico do site Comprasnet, ficando todas as Licitantes obrigadas a acessá-lo para 

obtenção das informações, e ainda, será divulgado pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, quando se tratar de adendo modificador.  

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas 
no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto desta Licitação e 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação para habilitação, constantes do 

Edital e seus anexos; 

 

4.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e perante o sistema eletrônico provido pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

4.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 
 

4.2.2. O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

 

4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará na 

sumária desclassificação da proponente.  

 

mailto:delta.supel@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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4.4. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo I - Termo de Referência do presente Edital. 

 

4.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

Licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 

 

4.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 

seguintes casos: 
 

4.5.1. Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 
 

4.5.2. Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas, 

coligadas, ou subsidiárias entre si; 

 
4.5.2.1. A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 

de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas aquisições de pequenos 

vultos, não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 

tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 

contratos dessa natureza. 

 
4.5.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e ainda o 
entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 

de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação 

de constituição de empresas em consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse público, 
por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade; 

 

4.5.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 

 
4.5.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 

4.6.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4.6.2. Servidor participando de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 

exercendo o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, conforme o inc. X 

do art. 155 da LC-Estadual nº 68/92; 
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4.6.3. Servidor atuando, como procurador ou intermediário, junto as repartições públicas, salvo 

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de perante até o segundo grau e de 

cônjuge ou companheiro, conforme o inc. XI do art. 155 LC-Estadual nº 68/92; 
 

4.6.4. “Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedora do Estado, 

ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Estado, sob pena de demissão do serviço 

público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes”, conforme o art. 12 da 

Constituição Estadual/RO.  

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, em 
conformidade com as normas previamente estabelecidas no ato convocatório pela Comissão de 

Licitação, de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações. 

 

5.2. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará se há empate entre as 

licitantes, observando: 
 
a. O desempate previsto nos art. 44 e 45 da LC 123/2006 para as ME/EPP e equiparados na forma 

da lei - preferência de contratação para as licitantes que se enquadram como Microempresa – ME ou 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, que declararam tal situação em campo próprio do sistema (o 

sistema eletrônico do Comprasnet realizará automaticamente, convocando os licitantes que tiverem 
com propostas na situação para o desempate para apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame) – para os itens que não são exclusivos para ME/EPP; 

 
a.1.  deverá ser concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos 

termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017/RO - conforme inc. II, art. 9º, do Decreto 

Estadual nº 21.675/2017, D.O.E. nº 41, de 03/03/2017. Este benefício será aplicado após a fase de 
lances apenas para o(s) item(ns) ou lote(s) que forem exclusivos para ME/EPP. 

 

a.2. conforme o caput do art. 9º do Decreto Estadual nº 21.675/2017/RO, o benefício da  alínea 
anterior só se aplica para os itens/lotes que tiverem os benefícios previstos no art. 6º, 7º e 8º deste 

Decreto Estadual. 

 
b. O disposto no Art. 3º, §2º da Lei Federal n° 8.666/ 93. 

 

c. Sorteio conforme o Art. 45, §2º, da Lei Federal n° 8.666/ 93. 

 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

6.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante 

e subseqüente encaminhamento da proposta de preços com o(s) valor(es) conforme solicita o 

sistema, a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais, até o horário 
limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este período a 

Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 
 

6.1.1. As propostas registradas no Sistema Compras Governamentais NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando manter a 

http://www.comprasgovernamentais/
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impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da Licitante na proposta 

registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

 
6.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema Comprasnet, implicarão em plena aceitação, por 

parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

6.1.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

6.1.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes lances, se 
for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto Nº 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no 

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, 
Decreto nº 12.205/206). 

 

6.2. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá registrar uma única proposta de preços. Caso uma Licitante 
participe com mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação. 

 
6.2.1. Para tais efeitos, entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 

comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
6.3. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para cada 

item do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

 

6.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 

6.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e 

alterações, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6.7. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

6.8. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, quanto a elaboração independente de 

proposta, como exigido na Instrução Normativa nº. 02, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/MPOG.  

 

6.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
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6.10. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

 
6.11. A Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, SOB PENA 

DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR (ES) 

LANCES CONVOCADOS PELO PREGOEIRO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Concluída a etapa de lances, ocorrerá a fase de envio do anexo da proposta, da seguinte forma: 

 

7.1.1. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
proposta e todos os documentos exigidos no item 7.2 e subitens. 

 

7.1.1.1. Tendo as licitantes dificuldades em anexar no sistema poderá a proposta e documentação 
exigida no item 7.2 e subitens ser enviada via e-mail alternativo delta.supel@gmail.com (somente se 

autorizado pelo Pregoeiro). 

 
7.1.1.1.1. Para cumprimento do item 7.1.1.1 as licitantes deverão entrar em contato com o Pregoeiro 

através do telefone (69)3212-9265 e sendo autorizado ou não o envio via e-mail o Pregoeiro deverá 

comunicar expressamente no chat de mensagens para conhecimento dos demais participantes. 

 
7.1.1.1.2. O prazo máximo para o envio das propostas de acordo com os itens acima deverá ser de até 

120 (cento e vinte) minutos, se não for concedido outro prazo no chat de mensagens pelo 

Pregoeiro. 
 

7.1.1.1.3. Os anexos a serem inseridos no sistema comprasnet quando da convocação pelo Pregoeiro 

deverão ser encaminhados, em arquivo (excel, word, .Zip, .Rar, .doc, .docx, .JPG, PDF, etc), conforme 

solicita o sistema. 
 

7.1.1.1.4. Sob exclusiva análise do Pregoeiro, dependendo do perfil do objeto e não havendo anexos 

referente ao objeto a serem encaminhados com a Proposta, a aceitação poderá ser realizada com a 
proposta cadastrada no sistema. Neste caso as propostas físicas – ajustadas com a negociação que 

houver - deverão ser anexadas no sistema junto com a documentação de habilitação, para fins de 

autuação e celeridade procedimental. 
 

7.2. As propostas de preços ANEXADAS AO SISTEMA QUANDO CONVOCADAS deverão 

conter SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: 

 
7.2.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data apresentação da 

sua proposta de preços. 

 

7.2.2. Prova de Registro dos Produtos na ANVISA/Ministério da Saúde de cada item, em nome 

da licitante ou em nome de quem o registro foi emitido em qualquer uma das formas a seguir: 

  
a)  Registro Sanitário do Produto - Deverá ser entregue junto com a proposta de preços, 

prova de registro material emitido pela ANVISA/MS, ou de sua isenção (ser for o caso), e ainda 

cópia da publicação de registro junto ao Diário Oficial da União; 

 

mailto:sigma.supel@gmail.com
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b)  Informação do número do CERTIFICADO DE REGISTRO na ANVISA para consulta e 

impressão caso necessário pela equipe que realizará a análise dos documentos. 

 
7.2.2.1. Estando o registro do produto vencido, a licitante deverá apresentar documento que comprove 

o pedido de sua revalidação (protocolo) juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de 

revalidação do referido registro. 

 
7.2.2.2. O licitante que cotar material ISENTO ou que não seja classificado pelo Ministério da Saúde, 

deverá informar na sua proposta tal informação, ficando sujeito às sanções cabíveis, no caso de 

falsidade de sua declaração. 

 

7.2.3. As propostas devem conter as especificações dos medicamentos de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características técnicas, sendo vedada à omissão ou o uso de expressões como: 

“REFERÊNCIA”, OU “CONFORME NOSSA DISPONIBILIDADE DE ESTOQUE”, “SOB 

CONSULTA” E “CONFORME EDITAL”, constando os quantitativos, valores unitários e totais, 

bem como a marca, fabricante/laboratório, nome comercial e número do registro na ANVISA, 

desconto CAP (se for o caso), desoneração de ICMS (se for o caso), conforme modelo contido no 
ANEXO III – MODELO DE CARTA PROPOSTA. 

 

7.2.4. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº. 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional 

(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. 

Ex: 0,0123, será empenhado 0,01. 

 
7.2.5. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
 

7.2.6. O licitante deverá incluir no preço do produto ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS, 

considerando para todos os efeitos fiscais, que o Governo do Estado de Rondônia é consumidor final. 
 

7.2.7. As Licitantes, quando se tratar o fármaco ou medicamento constante no Convênio ICMS 87/02 

– CONFAZ e congêneres, de observância obrigatória pelos fornecedores contratados, que concede 

isenção do recolhimento do ICMS aos órgãos da Administração Publica, deverão apresentar proposta 
contendo, obrigatoriamente: a indicação do percentual da alíquota do ICMS, os valores unitários e 

total, onerados com o ICMS, desonerados do ICMS e com aplicação do CAP, este ultimo quando 

forem aplicáveis ao fármaco ou medicamento, restando límpido que, para fins de adjudicação, serão 
analisadas as propostas desoneradas do ICMS. 

 

7.2.8. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 

7.2.9. Serão considerados inadequados, desta forma DESCLASSIFICADOS, preços simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com distorções 

significativas. 
 

7.2.10. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de todas 
as condições e obrigações inerentes ao certame. 
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7.2.11. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa a proposta, 

apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que 

os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados, bem como realizem análise 
dos valores ofertados de acordo com a Tabela CMED e outras tabelas e sites de consulta de preços 

que se fizerem necessários e ainda verificação quanto a aplicação do CAP para os casos que se 

enquadrarem no Comunicado 05 de Julho de 2011 do Ministério da Saúde.  

 
7.2.11.1. O Pregoeiro se achar necessário poderá ainda solicitar parecer técnico de pessoas físicas ou 

jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. Todas as Licitantes cujas propostas tenham cumprido as exigências deste Edital e tenham sidas 

consideradas aptas, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, sendo a Licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

 

8.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL POR ITEM, conforme o permitido pelo 

sistema em que foi cadastrada a licitação. 

 

8.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência deste 
Edital. 

 

8.2. A abertura e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será realizado pelo Pregoeiro. 
 

8.3. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação. 

 
8.4. A Licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

Sistema. 

 
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 
8.6. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta aparentemente inexeqüível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

8.7. Sendo efetuado lance aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 
valor ofertado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente. 

8.7.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

8.7.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexeqüível durante o período 
de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil para exclusão e/ou reformulação do lance, caso 

o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de 

aceitabilidade; 
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8.8. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

 

8.9. As Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

DESCLASSIFICADAS do certame pelo Pregoeiro. 

 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.10.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

 
8.10.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
8.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, determinado pelo Pregoeiro, de acordo com a 

comunicação às Licitantes, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico. Decorrido o tempo de iminência, 
o item entrará no horário de encerramento aleatório do sistema, no máximo de 01 (um) a 30 

(trinta) minutos, determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual o item estará automaticamente 

encerrado, não sendo mais possível reabri-lo. 

 
8.11.1. Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeirose responsabilizará pelo 

aviso de encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos. 

 
8.12. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

8.13. Após o encerramento da etapa de lances ocorrerá o desempate conforme o item 5.2 deste 

Edital. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO  DOS PREÇOS E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

 
9.1. Concluída a análise das propostas de preços poderá haver negociações nos valores propostos 

através do CHAT MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o Pregoeiroexaminar a 

compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pela Gerência de 

Pesquisa e Análise de Preços da SUPEL/RO. 
 

9.1.1. A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através do Pregoeiro ou do 

Superintendente, conforme seja o caso, poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço seja 
superior ao estimado para a contratação, apurado pela Gerência de Pesquisa e Análise de Preços da 

SUPEL/RO, DESCLASSIFICANDO automaticamente. 

 
9.1.1.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.2. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico através do “chat”, contraproposta 

diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

 

9.2.1. Serão realizadas, sem interrupções, tantas rodadas de negociação forem necessárias para 

obtenção do melhor preço para a administração através do “chat mensagem” do sistema, podendo o 

Pregoeiro determinar ao representante, prazo máximo de 05 (cinco) minutos para resposta do chat, 
sendo que este tempo poderá ser concedido quantas vezes for necessário ou até que se esgotem as 

ofertas por parte da Licitante. 

 
9.2.2.  Caso a licitante não negocie o valor proposto, através do CHAT MENSAGEM o Pregoeiro 

poderá recusar a proposta da Licitante no item, cujo preço seja superior ao estimado para a 

contratação, conforme valores apurados pela Gerência de Pesquisa e Análise de Preços da SUPEL/RO.  

 

9.2.3. O Representante que quando convocado no “chat mensagem” não se manifestar, ou nãoestiver 

logado no sistema, será automaticamente desclassificado, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 

remanescente conforme ordem de classificação, se assim entender. 
 

9.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação aos valores aceitáveis para a contratação e sua 
exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das exigências contidas no item 7.2 e subitens, 

estando às propostas em conformidade será realizada a aceitação da proposta. 

 

9.4 A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico; 

 

9.5. A Pregoeira verificará a aceitação da Licitante conforme disposições contidas no presente Edital, 
divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação. 

 

9.6. As propostas deverão constar as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as 
marcas, bem como, o número do Registro do produto na ANVISA/MS ou sua dispensa, que deverá 

estar em conformidade com o solicitado. 

 

10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

 
10.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO das propostas, ocorrerá o envio dos anexos da documentação 

de habilitação. 

 

10.2. Quando convocado pelo Pregoeiro o licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 
documentação de habilitação exigida nos termos seguintes, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

minutos se não for concedido outro prazo no chat de mensagens pelo Pregoeiro.  

10.2.1. Tendo as licitantes dificuldades em anexar no sistema os documentos exigidos para a 
habilitação, os mesmos poderão ser enviados via e-mail alternativo delta.supel@gmail.com , dentro 

do prazo estabelecido no item 10.2, com prévia autorização do Pregoeiro. 

  
10.2.1.1. Para cumprimento do item 10.2.1. as licitantes deverão entrar em contato com a Equipe de 

Licitações, através do telefone (69) 3212-9265; sendo autorizado ou não o envio via e-mail o 

Pregoeiro comunicará no chat de mensagens do sistema Comprasnet para conhecimento dos demais 

participantes. 
 

mailto:delta.supel@gmail.com
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10.3. A documentação de habilitação da licitante poderá ser substituída pelo Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e pelo Certificado de Registro Cadastral 

(CRC/CAGEFOR/RO) expedido pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações – 
SUPEL/RO, nos documentos por eles abrangidos. 

 

10.4. Será realizada consulta no site oficial do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), a fim de evitar a contratação de empresas que tenham sido proibidas de licitar e 
contratar com a Administração Pública, por determinação do TCE/RO, conforme Decisão Monocrática 

nº 119/2014/GCVCS/TCE/RO, com vistas a não adjudicar e homologar certames à empresas 

inidôneas, sob pena de incidirem nas disposições e penalidades previstas no art. 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96;  

 

10.5. Será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 

a Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de 

fevereiro de 2011. 

 

10.6. A verificação das condições de habilitação, pelo Pregoeiro, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

10.6.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeirovia on line, gratuitamente, 

quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é 

de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente 

quando da convocação, pelo Pregoeiro, para o envio dos mesmos. 

 

10.7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE PODEM SER SUBSTITUÍDOS PELO 

CADASTRO DA SUPEL OU PELO SICAF: 

 

10.7.1. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA: 

 
a)  Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal – unificada da Secretaria da Receita 

Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais –

unificada pela Portaria MF 1751, de 02/10/14), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa; 
 

b) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da 

Licitante; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa. 
 

c) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio 

da Licitante; podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa. 
d) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 
f)  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. NÃO CONTEMPLADA PELO SICAF podendo o Pregoeiro emitir via on-
line caso as participantes deixem de apresentar. 
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10.7.1.1. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus 

aos benefícios previstos nesta lei. 
 

10.7.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados, por ocasião da 

participação no certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal (mesmo que esta apresente restrição), trabalhista, 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (Dec. Est. 

15.643/2011, art. 4º e LC 123/06, art.43). 

 
10.7.1.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

Microempresas ou empresas de pequeno porte, será concedido o prazo de  05 (cinco) dias úteis 

para regularização da documentação, conforme os termos do art. 43 e seus §§ da Lei 
Complementar n.° 123/2006. 

 

10.7.1.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.7.1.1.2, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
10.7.1.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
10.7.1.3. As certidões acima mencionadas, que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo 

Pregoeiro, se emitidas nos últimos 60 (sessenta) dias corridos. 

 

10.7.2  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT relativa a comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Art. 642-A da C.L.T.), certidão expedida gratuita e 

eletronicamente, (Certidão Positiva com efeito Negativo). 

 

10.7.2.1. As certidões acima mencionadas, que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo 
Pregoeirose emitidas nos últimos 60 (sessenta) dias corridos. 

 

10.7.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 
    b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou outro instrumento equivalente, com 

todas as suas alterações em vigor, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o 

objeto licitado, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 



                                                      
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos (Palácio Central) 2º Andar. 
Avenida Farquar nº.2986 – Pedrinhas, Porto Velho, RO 

Equipe de Licitações DELTA - Tel. (69) 3212-9265 

YST/DELTA 

RIVELINO MORAES DA FONSECA 

Pregoeiro - Substituto  Equipe 

DELTA/SUPEL 

SUPEL/RO - Mat. 300132098 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante 

legal da empresa, se for o caso; 

 

10.7.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão (ões) Negativa (s) de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e 
recuperação judicial) expedida (s) pelo (s) distribuidor (es) de sua sede, expedida nos últimos 90 

(noventa) dias, caso não conste o prazo de validade. NÃO DISPONIBILIZADO PELO SICAF, 

mas contemplado no CAGEFOR, podendo ser consultado pelo Pregoeirodesde que a licitante tenha 
cadastrado e esteja atualizado, bem como é permitida a emissão on line e gratuita no site de alguns 

sistemas judiciários brasileiros, podendo o Pregoeiroemitir via on line caso as licitantes deixem de 

apresentar e desde que o sistema do Poder Judiciário pertinente esteja funcionando e a 

emissão seja gratuita; 
 

10.7.5. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer tempo complementação dos documentos contemplados 

pelo SICAF.  
 

10.8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NÃO CONTEMPLADOS PELO CADASTRO DA 

SUPEL  E NEM PELO SICAF. 

 

10.8.1. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.8.1.1. Alvará de Licença e Autorização de Funcionamento (Alvará Sanitário) vigente/atualizado, 
emitido por Órgão de Vigilância Sanitária local (Estadual e/ou Municipal) do fornecedor proponente 

e/ou se o proponente for o fabricante ou detentor do registro do produto no Brasil. 

10.8.1.1.1. Apresentação de comprovação de possuir em seus quadros,  profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviços de características semelhantes às do objeto licitado (medicamentos). 

10.8.1.2. Apresentação de pelo menos um atestado(s) e/ou declaração (ões) de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovado o desempenho da licitante em 

contrato(s) pertinente e compatível em características e quantidades ao do objeto da licitação, 

conforme delimitado abaixo: 

a) Entende-se por pertinente e compatível  em qualidade (o) atestado (s) que em sua 

individualidade ou soma, contemple a entrega de produtos condizentes com o objeto desta licitação. 

b) Entende-se por pertinente e compatível  em quantidade (o) atestado (s) que em sua 

individualidade ou soma comprove que a empresa licitante entregou no mínimo 20% (vinte por cento) 

do itens que a empresa apresentar proposta. 

c) O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento ( nome, função, telefone, etc.), além da 

descrição do objeto e quantidades expressa em unidade ou valor. 
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d) Sendo o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito privado deve ter firma do 

emitente reconhecida em cartório competente; o atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito 

público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica nº 01 e 

02/2017/GAP/SUPEL de 14/02/2017). 

e) E, na ausência dos dados indicados acima em especial do reconhecimento de firma em 

cartório competente, antecipa-se a diligência prevista no art. 43 parágrafo 3º da Lei Federal 8.666/93 

para que sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de atendimentos, quais 

sejam cópias de contratos, notas de empenhos, acompanhados de editais de licitação, dentre outros. 
Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os solicitará no decorrer do certame para certificar a 

veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado. (Orientação técnica nº 01 e 

02/2017/GAP/SUPEL de 14/02/2017). 

 

10.9. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;  

 

10.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 

 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto 

aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 

 

c) se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota 

fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 

 
10.11. O não atendimento das exigências do item 10 e seus subitens ensejarão à Licitante a sua 

INABILITAÇÃO, e as sanções previstas neste Edital e nas normas que regem este Pregão. 

 

10.12. Serão analisadas, pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e equipe técnica se for o caso, a 
documentação de habilitação e sua conformidade com o solicitado no item 10 e seus subitens deste 

edital de licitação. Após, será realizada a HABILITAÇÃO; 

 
10.13. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação, em 

conformidade com o estabelecido no item 10 e seus subitens deste Edital; 

 
10.14. Na fase de Habilitação, depois de ACEITO, o Pregoeiro HABILITARÁ a Licitante, em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

10.15. A habilitação da Licitante poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema eletrônico; 

 

10.16. Se a documentação de habilitação não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, observados os critérios 

de desempate estabelecido no item 8.13, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda este Edital, e, assim, efetuar a habilitação da proponente, divulgando 

HABILITADO. 

 



                                                      
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos (Palácio Central) 2º Andar. 
Avenida Farquar nº.2986 – Pedrinhas, Porto Velho, RO 

Equipe de Licitações DELTA - Tel. (69) 3212-9265 

YST/DELTA 

RIVELINO MORAES DA FONSECA 

Pregoeiro - Substituto  Equipe 

DELTA/SUPEL 

SUPEL/RO - Mat. 300132098 

 

10.17. Fica esclarecido que o não encaminhamento pelo campo próprio do Sistema dos documentos 

atualizados relativos à regularidade jurídica, fiscal e econômico-financeira, significará que a licitante 

optou por demonstrar tal regularidade por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF ou Certificado de Registro Cadastral - CRC/CAGEFOR/RO.  

 

10.17.1. Se os demais documentos de habilitação não estiverem completos e corretos ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, 
devendo instruir o processo com vistas a possíveis penalidades.  

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei 

Federal n.° 10.520/2002).  

 
11.1.1. A MANIFESTAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO E CONTRARRAZÃO, 

SOMENTE SERÁ POSSÍVEL POR MEIO ELETRÔNICO (CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

COMPRASNET), DEVENDO A LICITANTE OBSERVAR AS DATAS REGISTRADAS. 

 
11.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento (redação conforme o inc. XIX, art. 4°, Lei Federal n.° 10.520/2002). 

 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor (redação conforme o inc. 

XX, art. 4°, Lei Federal n.° 10.520/2002). 

 
11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor (redação conforme o inc. XXI, art. 4°, Lei Federal n.° 10.520/2002). 

 
11.5. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada; sendo 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação caso seja mantida a decisão anterior. 

 

11.6.  A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente serão informadas em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, ficando todas as Licitantes obrigadas a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 
11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

 

11.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, situado no Palácio Rio 
Madeira, Edif. Rio Pacaás Novos, 2º Piso, na Av. Farquar, 2986, B. Pedrinhas, CNPJ: 

04.696.490/0001-63, CEP 76.801-470, Telefone(69) 3212-9265, de segunda-feira a sexta-feira, das 

07h30min às 13h30min (Horário de Rondônia). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
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12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 
decidiu o recurso. 

 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 
 

12.3. Homologado o resultado da licitação, a publicidade da ata de registro de preços na imprensa 

oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 
licitação. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

 

13.1. A existência do preço registrado não obriga o Estado de Rondônia a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo 

assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 
13.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições  ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.  

 

13.3 A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 
ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições 

desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 
13.4. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas 

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e nos artigos 24 e 25 do Decreto 

Estadual n° 18.340/2013.  

 

14. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 

65 da Lei 8.666/93 

 
14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 
 

14.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
14.4.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 
14.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso o órgão gerenciador poderá: 
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14.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes; 

 
14.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 

14.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

15. UTILIZAÇÃO DA ATA  

 

15.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante 
a sua vigência,  poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Estadual que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 
15.2. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro 

de preços da Administração Pública Estadual. 

 
15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  
 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

15.5. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

15.6.  Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro 
de Preço. 

16. DO PAGAMENTO E FATURAMENTO  

 

16.1.  Ficam aqueles estabelecidos no item 12 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, o qual 

foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas com a aquisição de material de consumo (Medicamentos 

oncológicos/antineoplásicos e adjuvantes) estão previstas no Plano Plurianual - PPA e deverão ser 

custeadas pelo: 

P/A: 4008/4009/4011/1613 

FONTE DE RECURSO: 110/0209 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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18.1. Ficam aquelas obrigações da contratada estabelecidos no item 13 e subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

19.1. Ficam aquelas obrigações da contratante estabelecidos no item 14 e subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 

 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

20.1. Ficam aqueles sanções estabelecidos no item 16 do Anexo I – Termo de Referência, o qual 
foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

21.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

 

22. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 

DECORRENTES  

 

22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo contados a 
partir da data de publicação da mesma junto ao Diário Oficial do Estado (DOE). 

 

23. DAS RESPONSABILIDADES 

 

23.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 

pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos 

que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros. 

  
23.2.  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

23.3.  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
23.4. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
24.1. Ficam aqueles estabelecidos no item 17 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, o qual 

foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. Esta Licitação poderá ser anulada ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, por 

interesse da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO e da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO, em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou por vício ou ilegalidade, a 

modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que a Licitante tenha direito a qualquer 
indenização, obedecendo ao disposto no Decreto nº 12.205/2006, dando ciência aos participantes na 

forma da Legislação vigente. 

 

25.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 
25.3. O Pregoeiroou à Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção 

de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão 
pública. 

 

25.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

25.5. Após a apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da Licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que 
regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro. 

 

25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO. 

25.7. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não 

assinar/retirar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta de preços, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do artigo 4º, da sobredita Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
25.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

Órgão Licitador. 
 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

25.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 

considerado o da proposta de preços inserida no Sistema Comprasnet. 
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25.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da SECRETARIA 

DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU/RO, da finalidade e da segurança da contratação. 
 

25.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 

1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
25.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
 

25.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 

integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 
por quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado. 

 

25.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente. 

 

25.16. HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL E 

EM SEUS ANEXOS, PREVALECERÁ PELA ORDEM, O EDITAL, EM SEGUIDA O TERMO 

DE REFERÊNCIA E POR ÚLTIMO OS DEMAIS ANEXOS. 

 
25.17. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições constantes na Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 12.205, de 02.06.2006, Decreto Estadual nº 18.340/2013 e 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei Complementar n° 

123/2006, com a Lei Estadual n° 2414/2011 e com os Decretos Estaduais n° 16.089/2011 e n° 

15.643/2011. 
 

25.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente através da Internet no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br e alternativamente no site www.rondonia.ro.gov.br/supel. 

 
25.19.  Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e 

da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 

 

25.20. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial 

terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 

licitação.  
 

25.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone (69) 3212-9265, na sede da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL/RO ou pelo  e-mail delta.supel@gmail.com. 
 

25.22.  O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca da Capital do Estado de Rondônia. 

 

26. DOS ANEXOS 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/
mailto:delta.supel@gmail.com
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Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I  Termo de Referência 

Anexo II  Quadro de Estimativa de Preços 
Anexo III Modelo de Carta Proposta 

Anexo IV Atestado de Capacidade Técnica  

Anexo V Minuta de Ata de Registro de Preços 
 

 

Porto Velho - RO,  26 de fevereiro de 2019. 

 

 
RIVELINO MORAES DA FONSECA 

Pregoeiro/Subst. Equipe DELTA/SUPEL 

SUPEL/RO - Mat. 300132098 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº476 /SUPEL/RO 

 

ANEXO I - DO EDITAL  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) PARA FUTURA, 

EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(MEDICAMENTOS - MONOETANOLAMINA E OUTROS) PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES E DEMANDAS DO NÚCLEO DE DIAGNÓSTICOS/HBAP. 

EXERCÍCIO 2018/2019 

  

1 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

  

1.1 – Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO. 

1.2 - Modalidade do Certame: Pregão Eletrônico para fins de Registro de Preços – 

SRP, do tipo menor preço por item. 

  

2 - INTERESSADO: 

  

2.1 - Principal: Núcleo de Diagnósticos/HBAP. 

2.2 – Solidário: Secretaria de Estado da Saúde(SESAU/RO). 

            

3 – OBJETO: 

  

3.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto a Implantação de SRP 

visando a futura, eventual e parcelada contratação de MATERIAIS DE CONSUMO 

(MEDICAMENTOS - MONOETANOLAMINA E OUTROS) para atendimento das 

necessidades e demandas do Núcleo de Diagnósticos/HBAP. 

  

O descritivo técnico do produto, bem quanto, as quantidades previstas no certame 

estão de acordo com o Memorial Descritivo (2476237) e SAMS (2476239) apensados no processo 

em tela 

  

O presente Termo de Referência também visa à participação de interessados no 

ramo de atividade pertinentes ao objeto de contratação que preencherem as condições de 

credenciamento que integram este documento, obrigatoriamente a modalidade do certame licitatório 
será Pregão Eletrônico com vistas ao Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor 

preços por item. 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=05ffff0216b70f425c97406d93ec366cbe2d0aa83d4327b7ef55da79d150da05
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=58de5087ab503be8f75f33915a4073a63d7a29dc62f526d884920bab7b541c93
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Os itens 1, 2 e 3 do processo são materiais/medicamentos manipulados. 

  

As empresas interessadas em participar do certame poderão ofertar propostas, ao 

objeto desta licitação, onde será ofertado sobre os valores de medicamentos e produtos para saúde, 

tendo como base os valores registrados na Tabela CMED/2018, observados os percentuais e 

alíquotas CONFAZ, o CAP e demais impostos e tributos que são obrigatórios em aquisições de 

fármacos para atendimento de ações judiciais, de acordo com as normativas e legislação vigente. 

  

A Secretaria de Estado da Saúde (SESAU/RO) não se obriga a adquirir itens 
relacionados dos licitantes vencedor, podendo até realizar licitação específica para aquisição do 

objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, 

respeitadas as legislações relativas às licitações e contratos. 

  

O(s) medicamento(s) necessário(s) será (ão) adquirido(s) gradativamente, de acordo 

com as necessidades da Administração (Secretaria Estadual de Saúde). 

  

A Secretaria de Estado da Saúde, por intermédio da Superintendência de Compras e 

Licitações - SUPEL/RO monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e 

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar 

novos valores. 

  

A futura e eventual contratação tem previsão de abastecimento para o período 

de 12 meses, com a finalidade de atender especificamente o Núcleo de Planejamento Familiar e 

suas demandas. 

  

4 – JUSTIFICATIVA: 

  

4.1 - O presente expediente visa a contratação de medicamentos e/ou produtos para 

saúde, por parte da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, visa atender necessidades e 
demandas do NÚCLEO DE DIAGNÓSTICOS/HBAP, procurando proporcionar ao setor, bem 

como, aos seus servidores condições mínimas necessárias para prestação de serviços em saúde, 

além do cumprimento fiel e imediato de determinações judiciais, objetivando qualidade, presteza e 

eficiência. 

  

Medicamento é um insumo estratégico de suporte às ações de saúde, com a 

finalidade de diagnosticar, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas, cuja falta pode 
significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a 

credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde como um todo. A seleção de quais 

medicamentos deveriam constar na Lista de Medicamentos Padronizados foi definida e estabelecida 
pela Comissão de Padronização Padronização de Materiais e Medicamentos do HBAPe foi 

condensada em uma relação de medicamentos essenciais, escolhidos de acordo com o perfil 
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epidemiológico da população local para atender às suas reais necessidades, bem como, das 

especialidades médicas ofertadas naquela unidade hospitalar, quer seja para procedimentos, exames 

e diagnóstico, intervenções cirúrgicas, internações, adjuvantes, urgência e emergência e UTI. 

  

Uma parte dos medicamentos incluída na lista dos medicamentos padronizados 

nunca foi adquirida pelo Hospital, seja por dificuldades no processo licitatório, seja por inexistência 

de demanda. Desta forma, não há histórico de consumo para consulta. Considerando que, até o 
presente momento, estes medicamentos não foram retirados da padronização, nossa estimativa foi 

principalmente fundamentada nas doses necessárias, posologia e duração média dos tratamentos, 

muitas vezes dolorosos e que ocasionam na estadia dos pacientes neste hospital. Por esta razão, 
entendemos que a prevenção, quanto a disponibilidade do medicamento, sempre deve ser regra, 

evitando interrupções do tratamento ou tratamento incompleto. Assim, a requisição para estes 

medicamentos foi feita em estimadas conforme descreveremos abaixo, no que diz respeita as 
medidas de quantificação dos materiais/produtos, pois sabemos que se trata de um processo para 

registro de preços, adequado de forma que a instituição adquira conforme sua necessidade. 

  

Para os demais medicamentos, a estimativa da quantidade a ser contratada fora 
baseada em um levantamento do consumo de cada um dos itens, referente ao período dos últimos 

12 meses. O demonstrativo com a quantia consumida nesses 12 meses e o cálculo para definição 

das quantidades do pedido está em anexo para conferência. 

  

Por fim, informamos que este pedido inclui os Medicamentos Manipulados. 

  

A falha no fornecimento de medicamentos impede o início do tratamento adequado 
e contribui para a descontinuidade do mesmo, levando ao agravo dos sintomas, prolongamento do 

tempo de internação, desenvolvimento de formas mais resistentes de doenças infecciosas e, por 

vezes, o óbito. Por isso, com a aquisição dos Medicamentos Manipulados, a celeridade e a 
qualidade nos cuidados será garantida e preservada, proporcionando possibilidades de assegurar e 

otimizar a excelência nos atendimentos. 

  

Vale ressaltar que os materiais/produtos são para realização de procedimentos de 

escleroterapia com espuma, no qual é indicada para o tratamento de Varizes e de telangiectasias 

(vasinhos), esta técnica serve para o tratamento de pacientes com contra indicações clínicas para 

realização de cirurgia, ou seja, pacientes de alto risco e ainda para tratamento adjuvante em úlceras 
(feridas) nas pernas. Bem como,  realização de tratamento da esclerose (obliteração) das pequenas 

varizes sem insuficiência valvular bem como das varizes residuais, e nas varizes esofágicas de fino 

calibre - por Escleroterapia via Endoscópica. 

  

Considerando as necessidades de se cumprir  fielmente os preceitos que compõem a 

Lei Federal Nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos) e demais legislações vigentes que regem as 

ações administrativas do poder executivo, sem exceção e nas formas da lei. 

  

Considerando a Criação e Implantação do Núcleo de Processos e Aquisições 

Extraordinárias, vinculado e subordinado a Assessoria Técnica – ASTEC/GAB/SESAU, que tem 
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por incumbência e responsabilidades providências relativas às contratações de medicamentos por 

intermédio da confecção de processos administrativos com fins licitatórios para o Núcleo de 

Mandados Judiciais – NMJ, além de contratações/aquisições extraordinárias de medicamentos e/ou 

produtos para Saúde do Núcleo de Apoio e Conciliação – NAC/SESAU. 

  

Considerando os Anexos (2476231) e (2476235), aos quais solicitam a 

este NUPAE/ASTEC/SESAU, providências para formalização processo administrativo com o 
intuito de prover os meios necessários e legais para futura, eventual e parcelada contratação de 

medicamentos e/ou produtos. 

  

DO SERVIÇO DE ESCLEROTERAPIA: 

  

Desde 1994, a classificação das doenças venosas, baseada em dados clínicos (C), 
etiologia (E), distribuição anatômica (A) e a fisiopatologia (P), denominada classificação CEAP6, 

vem sendo utilizada globalmente, com algumas modificações realizadas em 2004 para aprimorá-la. 

A avaliação clínica por si só não estabelece os níveis anatômicos envolvidos, sendo 

necessário o uso de exames complementares. Dentre os métodos não invasivos, o mais utilizado é a 
ultrassonografia Doppler colorida, método indolor que pode ser aplicado quantas vezes forem 

necessárias, com a vantagem de confirmar o diagnóstico tanto pela avaliação do diâmetro das veias 

como pela presença de refluxo ou oclusões.É considerado um dos métodos para determinação 

acurada da distribuição e extensão da doença venosa. 

A escleroterapia com espuma de polidocanol, um dos tratamentos usados na IVC, 

possui a vantagem de: ser um procedimento minimamente invasivo e de fácil execução, podendo 

ser feita a nível ambulatorial e proporcionando ao paciente o retorno domiciliar precoce e uma 
retomada de atividades cotidianas. Não existem limitações de execução técnica em recidivas, visto 

que, em casos de recanalização, os mesmos pacientes podem ser submetidos novamente ao método. 

O polidocanol, agente comumente usado nesse tipo de terapia na forma de espuma, 
é indolor e possui uma baixa incidência de reações alérgicas. O sucesso terapêutico se evidenciou 

no estudo de Gonzalez-Zeh et al., o qual demonstrou que após 1 ano, houve sucesso no 

procedimento de ablação em 77% dos indivíduos. 

A técnica atual é baseada nos métodos de Tessari et al., em que uma mistura de 

líquido esclerosante e ar forma uma espuma através de agitação utilizando duas seringas conectadas 

entre si por uma torneira de três vias. A injeção de espuma pode ser auxiliada por ultrassom com 

Doppler. Este contribui para guiar a punção e observar, durante o procedimento, a progressão da 

espuma pelo segmento venoso a ser tratado. 

A escleroterapia é alternativa eficaz e atraente para o tratamento da insuficiência 

venosa crônica com refluxo observado em sistema superficial e pérfuro-comunicante. Pode ser 

utilizada facilmente em regimes ambulatoriais, principalmente a escleroterapia com espuma. 

A escleroterapia por espuma guiada por ultrassom apresenta altas taxas de sucesso 

terapêutico, além de índices de cicatrização de úlceras venosas elevados e duradouros a curto e 

médio prazo. 

A escleroterapia é um tratamento feito pelo médico angiologista para eliminar ou 

diminuir veias e, por isso, é muito usado para tratar vasinhos na pele ou varizes. Por isso, a 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862699&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=81761697278ed480a1a0c9d350329119571fed4c76964b20cc68c4ef0c00273d
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=bc43a933614252ce19f55c835a412375d6a11f7b72a50f9d1b095eece2f6a2f9
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escleroterapia é também muitas vezes referida como "aplicação para varizes" e geralmente é feita 

com a injeção de uma substância diretamente na variz para eliminá-la. 

Após o tratamento com escleroterapia, a veia tratada tende a desaparecer ao longo 
de algumas semanas e, por isso, pode ser preciso até um mês para observar o resultado final. Este 

tratamento pode também ser usado em outros casos de veias dilatadas, como hemorroidas ou 

hidrocele, por exemplo, embora seja mais raro. 

  

Que tipos existem: 

Existem 3 tipos principais de escleroterapia, que variam de acordo com a forma 

como é feita a destruição das veias: 

Escleroterapia com glicose: também conhecida como escleroterapia por injeção, é 

especialmente usada para tratar vasinhos e pequenas varizes. É feita com a injeção de glicose 

diretamente na veia, o que causa irritação e inflamação do vaso, resultando em cicatrizes que 

acabam por fechá-lo; 

Escleroterapia laser: é uma técnica mais usada para eliminar vasinhos do rosto, 

tronco e pernas. Neste tipo, o médico utiliza um pequeno laser para aumentar a temperatura do vaso 

e causar sua destruição. Por utilizar laser, é um procedimento mais caro. 

Escleroterapia com espuma: este tipo é mais usado em varizes grossas. Para isso, 

o médico injeta uma pequena quantidade de espuma de dióxido de carbono que irrita a variz, 

fazendo com que desenvolva cicatrizes e fique mais disfarçada na pele. 

O tipo de escleroterapia deve ser discutido com o médico angiologista ou 

dermatologista, pois é importante avaliar todas as características da pele e da própria variz, para 

escolher o tipo com melhor resultado para cada caso. 

  

Quem pode fazer escleroterapia: 

  

A escleroterapia geralmente pode ser usado em quase todos os casos de vasinhos e 
varizes, no entanto, como é um método invasivo, deve ser utilizado apenas quando outros métodos, 

como o uso de meias elásticas, não conseguem diminuir as varizes. Assim, deve-se sempre discutir 

com o médico a hipótese de iniciar este tipo de tratamento. 

Idealmente, a pessoa que vai fazer escleroterapia não deve ter excesso de peso, para 

garantir uma melhor cicatrização e o surgimento de outros vasinhos. 

  

DA EFICÁCIA e EFICIÊNCIA DO SERVIÇO: 

  

Os procedimentos e técnicas adotados anteriormente para tratamento de varizes, 

eram invasivos, com necessidades de cuidados especiais, tais como equipe e todo aparato de cetro 
cirúrgico. Os pacientes em muitos casos levavam em média até 3 (três) anos de espera, atualmente 

com a adoção de novas técnicas e procedimentos em escleroterapia, tais situações são resolvidas em 

até 30 minutos.  

Segundo relatos dos pacientes: “Era muita dor, sentada ou em pé, eu sofria demais, 

só chorava e nada resolvia. Estou indo embora bem melhor e agora vai ser vida nova”, comemorou 

https://www.tuasaude.com/escleroterapia-com-glicose/
https://www.tuasaude.com/escleroterapia-a-laser/
https://www.tuasaude.com/escleroterapia-com-espuma/
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a dona de casa Lourdes de Oliveira. Outra paciente, Luzia de Fátima Raimundo, ficou 

impressionada por não sentir dor. “Foi tranquilo, parece uma injeção e mais nada. Maravilhoso ser 

atendida assim, depois de dois anos e meio de espera”. 

Além destes casos, vários outros pacientes que aguardavam há anos pela cirurgia de 

varizes estão sendo atendidos  nas unidades de saúde estaduais, com agendamento e preparo 

regulado pelo sistema de regulação nacional o SISREG. 

Segundo informado pela equipe médica do setor de diagnósticos do HBAP, os 
procedimentos de escleroterapia, existem à pelo menos 30 anos, foi aprimorada e, agora, começa a 

ser utilizada em maior escala pelos médicos no Brasil, em especial no SUS. Ela é mais barata do 

que a cirurgia e foi incluída este ano nos procedimentos realizados pelo SUS. 

A equipe médica informa ainda que "objetivo é oferecer o procedimento em larga 

escala, como forma de diminuir de forma mais ágil esta fila de espera. “São os médicos que vão 

definir quais casos podem ser atendidos pela escleroterapia e quais casos precisam de cirurgia, mas 

já se sabe que a grande maioria pode ser atendida pela alternativa ambulatorial”.  

Os benefícios são imensuráveis, “Substituir um procedimento cirúrgico por uma 

técnica ambulatorial traz conforto ao paciente, elimina aquele pós-operatório complicado e libera os 

centros cirúrgicos para procedimentos mais complexos. É claro que o procedimento precisa ser feito 
dentro de um local adequado, um hospital ou uma clínica que garanta a segurança do paciente, mas 

é bem menos complexo do que uma cirurgia que leva inclusive mais tempo para ser realizada”, 

explicou. 

A escleroterapia com espuma é feita sem a necessidade de anestesia. O 

medicamento é injetado na veia com a ajuda de um ultrassom. Após a sessão, o paciente vai para 

casa e as únicas recomendações são fazer caminhada e uso de uma meia elástica durante sete dias. 

“Há poucos efeitos colaterais, baixíssima incidência de alergia ao medicamento e há alguns casos 
em que a técnica não deve ser aplicada, como em pacientes asmáticos. Outro diferencial é que o 

paciente não precisa se afastar do serviço, fazendo a escleroterapia, ao contrário do que acontece 

com a cirurgia”, disse o angiologista. 

Segundo dados epidemiológicos apurados pela SESAU/RO "Estima-se que até 70% 

da população adulta tenha algum tipo de varizes. Em Poços, de acordo com dados da Central de 

Cirurgias da Secretaria de Saúde, cerca de 400 pessoas aguardam pelo tratamento de varizes, onde 
a “a escleroterapia representa a ampliação do atendimento, já que ela é mais ágil e pode ser feita em 

volume maior”, é mais uma avanço e serviço que é ofertado e oportunizado no SUS/RO. 

  

DAS METODOLOGIAS DE CÁLCULO E ESTIMATIVAS DE CONSUMO 

DAS NECESSIDADES: 

  

A metodologia utilizada para estimar e quantificar os quantitativos relativos ao 

Consumo Médio Mensal e Consumo Médio Total, baseou-se nos seguintes aspectos: 

  

* Fora avaliando no primeiro momento a quantidade de habitantes no Estado de 
Rondônia e através destes dados o percentual de mulheres pacientes acometidos com doenças e 

complicações/distúrbios das veias e vasos sanguíneos as chamadas "varizes". Segundo dados da 

Ministério da Saúde, 70% da população adulta tem algum tipo de varizes. Neste raciocínio o Estado 

de Rondônia possui pouco mais de 1. milhão de adultos, estimados para 2017 (IBGE/2015), dos 
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quais entre 30 e 40% tendem a desenvolverem algum tipo de varizes. O que em números absolutos 

represente algo em torno de 350 a 400 mil cidadãos Rondonienses. 

Mediante o exposto, a SESAU através do Núcleo de Diagnósticos/HBAP, após 
avaliações de dados estatísticos de atendimentos do setor, bem como, levando se em consideração a 

capacidade instalada do serviços, equipe médica, técnicos e recursos humanos chegou ao 

quantitativo de aproximado de 1800 a 2.100 procedimentos em escleroterapia, considerando todas 

as técnicas ofertadas e disponíveis do serviço. 

Conforme descrito acima o setor de Diagnósticos/HBAP enviou os dados 

estatísticos do serviços através dos documentos (2476235) que comprovam os dados apresentados 

com os quantitativos solicitados no processo em tela. De forma clara e objetiva fica demostrado que 
há coerência entre os dados estimados nos atendimentos e os quantitativos estimados para comprar 

dos medicamentos pleiteados em tela. 

  

DAS BASES LEGAIS: 

  

Lei 10.520, de 17/07/02: institui modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns. 

  

Decreto nº 5.450, de 31/05/05: regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e serviços comuns. 

  

Decreto nº 5.504, de 05/08/05: estabelece a exigência de utilização do pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, nas contratações de bens e serviços comuns, realizadas em 

decorrência de transferências voluntárias de recursos públicos da União. 

Sistema de Registro de Preços – SRP: 

“Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras”. (Decreto nº 7.892/13) 

  

Ata de Registro de Preços - ARP: 

“Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas”. (Decreto nº 7.892/13) 

Decreto nº 7892/2013 (revoga o 3.931/2001) regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

  

O Sistema de Registro de Preços é precedido sempre por licitação nas 
modalidades de concorrência (art. 22, § 1° da Lei n° 8.666/93) ou de pregão (art. 11 da Lei n° 

10.520/02) (FERNANDES, 2005: 32). 

  

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=bc43a933614252ce19f55c835a412375d6a11f7b72a50f9d1b095eece2f6a2f9
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O Decreto 3.931/01 inovou na possibilidade de um órgão público (gerenciador) 

fazer uma licitação por SRP, somando a demanda de outros órgãos públicos (participantes), apesar 

de alguns doutrinadores discutirem a legalidade do participante, pois a criação do órgão participante 

foi por meio de Decreto. 

Segundo MAGALHÃES, este se posiciona pela legalidade do mesmo de forma 

análoga em relação à figura da “carona” (vide artigo é inconstitucional o art. 8º do Decreto 

3.931/01, Revista Zênite de Licitações e Contratos - ILC, v. XVII, p. 1224-1229, 2010). O SRP 

com órgãos participantes possibilita que cada órgão público faça sua contratação individual, 

sem interferir no quantitativo do outro e ainda cada órgão pode contratar quando houver sua 

respectiva disponibilidade orçamentária, desde que seja na vigência da ata de registro de 

preços (prazo máximo de 12 meses, já computadas as eventuais prorrogações). 

  

O Decreto Estadual Nº. 18.340, de 06/11/2013, Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras 

providências. 

  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO SUS: 

  

Considerando o princípio fundamental que articula o conjunto de leis e normas que 

constituem a base jurídica da política de saúde e do processo de organização do SUS no Brasil hoje 

está explicitado no artigo 196 da Constituição Federal (1988), que afirma: 

  

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”.    

       

Considerando o Art. 6º da Constituição Federal, que fala sobre os direitos sociais: 

  

Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 

aos desamparados, na forma desta Constituição. 

  

O cumprimento dessa responsabilidade política e social assumida pelo Estado 

implica na formulação e implementação de políticas econômicas e sociais que tenham como 
finalidade a melhoria das condições de vida e saúde dos diversos grupos da população. Isto inclui a 

formulação e implementação de políticas voltadas, especificamente, para garantir o acesso dos 

indivíduos e grupos às ações e serviços de saúde, o que se constitui, exatamente, no eixo da Política 
de saúde, conjunto de propostas sistematizadas em planos, programas e projetos que visam em 

última instância, reformar o sistema de serviços de saúde, de modo a assegurar a universalização do 

acesso e a integralidade das ações. 
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Considerando os Princípios fundamentais que norteia as Leis do SUS, como a 

universalidade, portanto, é um princípio finalístico, ou seja, é um ideal a ser alcançado, indicando, 

portanto, uma das características do sistema que se pretende construir e um caminho para sua 
construção. Para que o SUS venha a ser universal é preciso se desencadear um processo de 

universalização, isto é, um processo de extensão de cobertura dos serviços, de modo que venha, 

paulatinamente, a se tornar acessíveis a toda a população. Para isso, é preciso eliminar barreiras 

jurídicas, econômicas, culturais e sociais que se interpõem entre a população e os serviços. 

  

Considerando o princípio da equidade que diz respeito à necessidade de se “tratar 

desigualmente os desiguais” de modo a se alcançar a igualdade de oportunidades de sobrevivência, 
de desenvolvimento pessoal e social entre os membros de uma dada sociedade. O ponto de partida 

da noção de equidade é o reconhecimento da desigualdade entre as pessoas e os grupos sociais e o 

reconhecimento de que muitas dessas desigualdades são injustas e devem ser superadas. Em saúde, 
especificamente, as desigualdades sociais se apresentam como desigualdades diante do adoecer e do 

morrer, reconhecendo-se a possibilidade de redução dessas desigualdades, de modo a garantir 

condições de vida e saúde mais iguais para todos. 

  

Considerando a noção de integralidade diz respeito ao leque de ações possíveis para 

a promoção da saúde, prevenção de riscos e agravos e assistência a doentes, implicando a 

sistematização do conjunto de práticas que vem sendo desenvolvidas para o enfrentamento dos 
problemas e o atendimento das necessidades de saúde. A integralidade é (ou não), um atributo do 

modelo de atenção, entendendo-se que um “modelo de atenção integral à saúde” contempla o 

conjunto de ações de promoção da saúde, prevenção de riscos e agravos, assistência e recuperação. 

  

Considerando a descentralização da gestão do sistema implica na transferência de 

poder de decisão sobre a política de saúde do nível federal (MS) para os estados (SES) e municípios 

(SMS). Esta transferência ocorre a partir da redefinição das funções e responsabilidades de cada 
nível de governo com relação à condução político administrativa do sistema de saúde em seu 

respectivo território (nacional, estadual, municipal), coma transferência, concomitante, de recursos 

financeiros, humanos e materiais para o controle das instâncias governamentais correspondentes. 

  

Considerando a regionalização e a hierarquização dos serviços, dizem respeito à 

forma de organização dos estabelecimentos (unidades de unidades) entre si e com a população 

usuárias. A regionalização dos serviços implica a delimitação de uma base territorial para o sistema 
de saúde, que leva em conta a divisão político-administrativa do país, mas também contempla a 

delimitação de espaços territoriais específicos para a organização das ações de saúde, subdivisões 

ou agregações dos espaços políticos administrativos. 

  

Considerando a hierarquização dos serviços, por sua vez, diz respeito à 

possibilidade de organização das unidades segundo grau de complexidade tecnológica dos serviços, 
isto é, o estabelecimento de uma rede que articula as unidades mais simples às unidades mais 

complexas, através de um sistema de referência e contra referência de usuários e de informações. O 

processo de estabelecimento de redes hierarquizadas pode também implicar o estabelecimento de 

vínculos específicos entre unidades (de distintos graus de complexidade tecnológica) que prestam 
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serviços de determinada natureza, como por exemplo, a rede de atendimento a 

urgências/emergências, ou a rede de atenção à saúde mental. 

  

A integração entre as ações promocionais, preventivas e curativas diz respeito à 

possibilidade de se estabelecer um perfil de oferta de ações e serviços do sistema que contemple as 

várias alternativas de intervenção sobre os problemas de saúde em vários planos de sua “história 

(natural) social”, abarcando intervenções sobre condições de vida, riscos e danos à saúde. 

  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. 

  

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nº. 8.080, de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências. 

  

Considerando a Portaria Nº 648 de 28 de março de 2006, que institui a Política 

Nacional de Atenção Básica, que diz nos seus princípios gerais que a Atenção Básica caracteriza-se 

por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a 

proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a 
manutenção da saúde. É desenvolvida por meio do exercício de práticas gerenciais e sanitárias 

democráticas e participativas, sob a forma de trabalho em equipe, dirigidas a populações de 

territórios bem delimitados, pelas quais assume a responsabilidade sanitária, considerando a 
dinamicidade existente no território em que vivem essas populações. Utiliza tecnologias de elevada 

complexidade e baixa densidade, que devem resolver os problemas de saúde de maior frequência e 

relevância em seu território. É o contato preferencial dos usuários com os sistemas de saúde. 
Orienta-se pelos princípios da universalidade, da acessibilidade e da coordenação do cuidado, do 

vínculo e continuidade, da integralidade, da responsabilização, da humanização, da equidade e da 

participação social. 

  

Considerando os avanços trazidos pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011 que 

altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, estabelecendo a assistência terapêutica integral, 

que consiste na dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição 
esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença 

ou o agravo à saúde a ser tratado ou, no caso destes não estarem disponíveis, com base nas relações 

de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS. 

  

DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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O Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial que visa à realização 

de contratações sucessivas de serviços ou aquisições sucessivas de bens, selecionados por meio de 

um certame licitatório, no qual é elaborado um cadastro de produtos e fornecedores possibilitando 
que a Administração Pública contrate de acordo com as suas necessidades. Segundo o conceito do 

jurista Hely Lopes Meirelles: 

  

Sistema de Registro de Preços - SRP - É o conjunto de procedimentos para 

registro e assinatura em Ata de Preços que os interessados se comprometem a manter por um 

determinado período de tempo, para contratações futuras de compras ou de serviços 

frequentes, a serem realizadas nas quantidades solicitadas pela Administração e de 

conformidade com o instrumento convocatório da licitação. 

  

Trata-se, portanto, de uma ferramenta que tem como objetivo a contratação de 
serviços e aquisições de bens por meio da compatibilização entre os princípios da legalidade e da 

eficiência. 

  

O Sistema de Registro de Preços permite à Administração contratar serviços e 
adquirir bens de forma célere e eficiente, valendo-se de um cadastro de preços previamente 

elaborado por meio de licitação, seja na modalidade concorrência ou pregão. 

  

O Sistema de Registro de Preços apresenta, entre outras vantagens, a diminuição de 

certames licitatórios e a economia de recursos despendidos para a realização de licitações, 

transformando-se, por isso, em uma alternativa útil para a gestão de contratações pela 

Administração Pública. 

  

Considerando o Decreto Estadual Nº. 18.340, de 06/11/2013 (Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá 
outras providências.), segundo o capítulo III (DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS) e ainda 

o Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses: 

  

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes, com maior celeridade e transparência. 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas, objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

V - houver expectativa futura de crédito orçamentário. 

  



                                                      
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos (Palácio Central) 2º Andar. 
Avenida Farquar nº.2986 – Pedrinhas, Porto Velho, RO 

Equipe de Licitações DELTA - Tel. (69) 3212-9265 

YST/DELTA 

RIVELINO MORAES DA FONSECA 

Pregoeiro - Substituto  Equipe 

DELTA/SUPEL 

SUPEL/RO - Mat. 300132098 

 

Considerado o supracitado decreto justifica-se a(s) necessidade(s) das futuras e 

eventuais contratações via Sistema de Registro de Preços – SRP, com base No Artigo 3º, 

alíneas I, II, III e V. 

  

Considerando que as contratações dos produtos que obedecem a critério(s) de 

necessidade(s) e demanda(s) conforme segue: 

  

1 - Com base em planejamento/programação trimestral e/ou quadrimestral a 

qual programa-se uma nova contratação de fármaco(s), alínea I. 

2 - Como a aquisição de medicamentos é de custo elevado e oneroso ao erário, 

esta administração procura realizar contratações programadas e parceladas otimizando as 

necessidades frente os recursos financeiros disponíveis e existentes à época, alínea II. 

3 - As contratações de medicamentos propostas e idealizadas pela SEMSAU 

sempre estão previstas para atendimento de todas as unidades de saúde hospitalares e 

ambulatoriais, podendo ocorrer de forma conjunta ou individual, alínea III. 

4 - Contratações de medicamentos são inquestionavelmente de elevado custo 

financeiro ao erário público, em muitos casos fugindo de previsões orçamentárias e 

financeiras, onde o advento do Sistema de Registro de Preços permite a administração 

otimizar os recursos podendo-se em cada momento oportuno, realizar contratações 

adequando-se a realidade financeira de cada época, sem que, contudo haja solução de 

continuidade e eventuais desabastecimentos de medicamentos na rede SUS/RO, aliena V. 

  

A ata de registro de preços é segundo o art. 1º do Decreto 3.931/01: 

  

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

  

A ata de registro de preços é o documento na qual o gerenciador consolida todas as 
informações necessárias para futuras contratações computando sua demanda e de todos os 

participantes. A ata SRP é feita, a priori, imediatamente após o término do certame licitatório. Cabe 

destacar que o órgão gerenciador é o responsável pela condução do processo licitatório, neste caso o 

ônus do certame licitatório fica a cargo de uma única instituição pública, todavia inúmeros órgãos 

públicos (participantes) serão beneficiados com o pregão ou concorrência SRP. 

           

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

  

Com o aumento expressivo da população do Estado de Rondônia, que em virtude 

das construções de 2 (duas) usinas de grande porte para geração de energia elétrica, construção das 
pontes sobre o Rio Madeira e inúmeras grandes obras (verticalização do setor urbano e de moradia) 
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no setor da construção civil, tal situações gerou vertinosamente aumento e procura nos serviços na 

área da saúde pública. 

  

Logo vêm as consequências deste crescimento, que muitas das vezes ocorre de 

forma desordenada e sem qualquer planejamento e urbanização, isso vem a refletir no aumento da 

procura dos serviços públicos, tais como educação, transportes, segurança e saúde, o que na maioria 

dos casos gera a sobrecarregar e colapso dos serviços prestados aos cidadãos. 

  

Considerando o aumento expressivo de veículos automotores principalmente de 

motocicletas os quais são responsáveis por grande parte dos acidentes com vítimas que necessitam 
de internações, cuidados especiais para reparar lesões e garantir uma melhor qualidade de vida ao(s) 

indivíduo(s), quanto para tirá-lo do iminente risco de morte, em virtude a assistência primária 

inicial, o chamado “PRIMEIROS SOCORROS”, que em muitos casos é de fundamental 

importância para salvar vidas. 

  

O risco a que se expõe o cidadão que não recebe os medicamentos e insumos 

adequados e necessários pode, inclusive, levar a um custo social ainda maior para o Ente Público. 
De fato, internações, cirurgias e a simples perda da capacidade laboral faz do cidadão alguém que 

deverá ser amparado, além de causar lancinante sofrimento a si próprio e à família. 

  

A falta de medicamentos e insumos que impossibilite a realização de consultas, 

cirurgias, internações, procedimentos e demais serviços básicos a população, tem provocado 

verdadeiras enxurradas de ações judiciais em desfavor dos entes públicos e seus gestores, quer seja 

federal, estadual e/ou municipal. 

  

A Administração Pública é permanente e deve conformar-se ao princípio da 

continuidade dos serviços públicos que presta, dentre os quais releva, por óbvio, o atinente à saúde. 

  

Os serviços públicos devem atender ao interesse da coletividade e ao bem público e 

submeter-se à exigência dos seguintes atributos: qualidade, continuidade, regularidade, eficiência, 

atualidade, generalidade, modicidade, cortesia e segurança. 

  

Considerando que medicamentos e material médico hospitalar são 

elementos/insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções 
constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade dos serviços 

farmacêuticos e hospitalares e ainda o sistema de saúde como um todo. 

  

Considerando a necessidade de se garantir o direito aos serviços de saúde aos 

pacientes do SUS/RO e a toda população do Estado de Rondônia, através de atendimento contínuo 

e igualitário. 
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Por fim, a previsão da despesa consta no PPA: 2016-2019, sendo que o objeto a 

contratar compõe uma estratégia de apoio administrativo ao fluxo de atividades na prestação de 

saúde pública no Estado de Rondônia. 

  

Diante do exposto acima, justificamos a necessidade das aquisições, a fim de 

garantir a manutenção e continuidade e funcionamento das Unidades, Gerências e Setores 

vinculados a esta secretaria, advindas, sobretudo de certame licitatório. 

  

5 – LOCAL DE ENTREGA: 

  

5.1 – Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento 

Farmacêutico – CAF1, sito a Rua Aparício de Moraes nº 4338 – Bairro: Industrial – CEP: 

76.821-240 – Porto Velho/RO, horário das 08h00min horas as 15h00min horas, de segunda a 

quinta-feira e das 08:00 00min horas as 13h00min horas, as sexta-feiras. 

  

5.2 - Ao chamar o segundo colocado a Administração deve requerer a este que 

venha a praticar os mesmos valores e condições ofertadas à época da proposta de preços durante o 
certame licitatório, sob pena de chamar o próximo ou caso seja necessário à abertura de um novo 

certame. 

  

5.3 - As entregas erradas serão corrigidas pela Proponente Vencedora, num prazo 

de 48 horas, sob pena de suspensão dos respectivos pagamentos, sendo que somente será devolvido 

o item considerado diverso ao pedido. 

  

5.4 - Solicitação de troca de marca requerida pela vencedora será INDEFERIDA, 

devendo ser mantida a marca ofertada no Pregão. 

  

5.5 - As empresas que apresentarem proposta para medicamento conste do rol de 

produtos divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos deverão apresentar o 

preço aplicado o coeficiente de adequação de Preços CAP conforme Resolução CMED nº 4 de 18 

de dezembro de 2006 e suas atualizações, observando-se a marca. 

  

5.6 - A aquisição destes medicamentos rege-se pela legislação da Câmara de 

Regulação de Medicamentos – CMED/ANVISA, naquilo que couber, sendo necessário respeitar o 
preço teto máximo estabelecido na Tabela CMED para aquisições públicas de medicamentos 

ofertados/cotados, inclusive quanto à marca ofertada. 

  

5.7 - As empresas que cotarem e/ou ofertarem preços em desacordo com as normas 

gerais da Tabela CMED serão denunciadas para o Ministério Público Federal e Estadual, para as 

medidas judiciais cabíveis, nos termos da Nota Técnica nº 17/2012/DAF/SCTIE/MS embasada pelo 

Acórdão Nº 140/2012 - TCU – Plenário, de 1º de fevereiro de 2012. 
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6 – PRAZO DE ENTREGA: 

  

6.1 – A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (cinco) dias 

corridos, na totalidade do objeto contratado, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho. 

  

6.2 – A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a 

entrega dos produtos a Comissão de Recebimento de Materiais, Bens e Serviços da Secretaria de 

Estado da Saúde de Rondônia, através da Comissão de Recebimento do CAF1/CGAF/SESAU-RO 
– Relativo a Medicamentos, no horário do expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência.      

  

6.3 - Comunicar por escrito e oficialmente a Secretaria Estadual de Saúde de 

Rondônia, através da Comissão de Recebimentos do CAF1/CGAF/SESAU-RO, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

  

7 – RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

  

7.1 – Os materiais/produtos serão recebidos: 

  

7.1.1 - São de inteira responsabilidade da CONTRATANTE (SESAU/RO) os 

procedimentos de recebimento dos materiais/produtos por intermédio da COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS, inserida na estrutura desta secretaria. Instituída por 

portaria emitida pela autoridade competente de órgão/ente, a qual gozam de autonomia e 

prerrogativas legais conforme as leis; 

7.1.2 - Na entrega do material/produto deverão ser observados os controles de 

qualidade de 1ª (primeira) ordem, também denominado macroscópico. Neste controle, serão 

observados os seguintes aspectos: identificação do(s) lote(s), prazo de validade do(s) produto(s), 
condições de embalagem protetora, observação da presença de precipitados, observação do 

cumprimento das especificações legais exigidas para os rótulos, verificação da existência de bula ou 

prospecto informativo, observação dos aspectos físicos dos produtos quanto possível (cor, odor, 

uniformidade, textura, integridade), presença de corpos estranhos, limpidez, turbidez, vazamento(s) 

entre outros; 

7.1.3 – Provisoriamente: Após a verificação macroscópica dos produtos e das 

faturas (Notas fiscais), estando estes em conformidade com as especificações constantes na nota de 
empenho, a Comissão de Recebimento dará certificação em até 5 (cinco) dias corridos a contar do 

recebimento no ato da entrega pelo fornecedor ou preposto (empresa de transporte, correios e 

outros). 

7.1.4 - Definitivamente: Após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA e NOTA DE EMPENHO e 
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conseqüentemente aceitação, a Comissão de Recebimento dará certificação em até 10 (dez) dias 

corridos. 

7.1.5 – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como a realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

  

7.2 - Para execução dos serviços a empresa deverá observar, além das exigências 

constantes do edital da licitação, as seguintes: 

7.2.1 - Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, 

ou outra terminologia empregada para identificar que o produto seja proveniente de reutilização de 

materiais de toda espécie; 

7.2.2 - Os materiais deverão atender as normas do Ministério da Saúde/Vigilância 

Sanitária e demais legislações sanitárias vigentes, no que concerne a apresentação, inviolabilidade, 

embalagem, esterilização dos produtos quando indicado; 

7.2.3 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pelo órgão interessado, 

com fulcro no Artigo 70 da Lei Nº 8.666/93; 

  

7.3 – A aceitação do objeto estará condicionada ao atendimento das especificações 
mínimas constantes do Memorial Descritivo (2476237) e SAMS (2476239) anexos deste Termo de 

Referência, bem como, a proposta da licitante. 

  

7.4 – Os materiais/produtos deverão estar acondicionados nas embalagens originais 

e que estejam na linha de produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso: 

7.4.1 - Embalagem: O item(s)/produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 

embalagem original, em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, sem aderência a 
outros produtos/corpos estranhos, sem unidade, amassados, sem inadequação de conteúdo, 

identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro emitido 

pela ANVISA/MS; 

7.4.2 - Rotulagem e Bulas: Todos os materiais itens/produtos deverão ter constar 

no(s) rótulo(s) e bula(s), todas as informações em língua portuguesa. E ainda conter número do lote, 

data de fabricação, data de vencimento, nome do responsável técnico, número de registro de acordo 

com a Legislação Sanitária vigente e nos termos do Artigo 31 do Código de Defesa do 

Consumidor, dentre outros; 

7.4.3 - Responsável Técnico: As embalagens deverão apresentar o nome do 

Responsável Técnico pela fabricação do item/produto, com o respectivo número do Conselho 
Regional de Classe. O registro do profissional deverá ser obrigatoriamente da unidade federado 

onde a fábrica está instalada; 

7.4.4 - Lote: O número do(s) lote(s) deverá estar especificado(s) na Nota 

Fiscal/Fatura por quantidade de cada item/produto entregue, de acordo com a RDC Nº 320/2002. 

7.4.5 - Validade do item/produto: Os materiais devem ser entregues com seus 

respectivos lotes e data de validade, de acordo com os quantitativos no ato da entrega: 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=05ffff0216b70f425c97406d93ec366cbe2d0aa83d4327b7ef55da79d150da05
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862708&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=58de5087ab503be8f75f33915a4073a63d7a29dc62f526d884920bab7b541c93
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a - Os itens/produtos deverá ser entregue com prazo de validade equivalente 

e/ou não inferior a 75 % (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da data de 

entrega dos mesmos, conforme quadro abaixo. 

b - A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar 

da data de entrega dos itens/produtos, sem prejuízo em atendimento ao subitem anterior.  

c - Caso o fornecedor apresente algum item/produto com validade inferir ao 

estipulado nos subitens anteriores, deverá ser solicitado por correspondência, com firma 

reconhecida em cartório e assim ser motivo de análise e deliberação do gestor, motivadamente 

via manifestação/solicitação da Unidade solicitante, informando que não trará prejuízos ao 

erário quanto ao recebimento e consumo do mesmo. 

  

Validade do Material 75% período de validade Correspondente em anos, meses  e dias 

06 Meses 137 dias 4 meses 

01 Ano 09 meses 09 meses 

02 Anos 18 meses 01 ano e 06 meses 

03 Anos 27 meses 02 anos 03 meses 18 dias 

04 Anos 36 meses 3 anos 

05 Anos 45 meses 3 anos 09 meses 18 dias 

06 Anos 54 meses 04 anos 06 meses 

07 Anos 63 meses 05 anos 03 meses 18 dias 

  

7.5 – Registro: Os materiais/produtos deverão estar obrigatoriamente registrados 

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/MS e/ou Ministério da Saúde, em estrita 

observância aos preceitos da Lei 6.360/76 e de seu regimento. 

  

7.6 – Para materiais/produtos que não são fabricados no Brasil e possuem 

particularidades que inviabilizam sua disponibilização no território nacional, com 75% (setenta e 
cinco por cento) da validade total, como determina o Edital, o mesmo deverá ser entregue com 

validade restante de, no mínimo de 12 (doze) meses, contado da data de entrega no local 

supramencionado, conforme quadro acima. 

  

7.7 – A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que 

tange as embalagens, produtos avariados (crescimento de fungos, bactérias, corpos estranhos), bem 

com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento 

definitivo, sem ônus adicional para a SESAU/RO. 

  

7.8 – Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por 

correio eletrônico, por telefone e ou pelos correios postal nacional, obrigando-se a empresa 
Contratada atendê-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que substituir o 

produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em 

perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais; 
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7.9 - Para as Farmácias que licitarem os itens constantes no Grupo III (Manipulação 

de antibióticos, hormônios, citostáticos e substâncias sujeitas a controle especial) e no Grupo IV 

(Manipulação de produtos estéreis) da RDC nº 67/2007 será necessária a apresentação da 

autorização expressa do órgão de Vigilância Sanitária Local. 

a) Não serão recebidos medicamentos que apresentarem nas embalagens sinais de 

violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 

devidamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente. 

b) O prazo de validade dos produtos deverá ser igual ou superior a 01 (um) ano, a 

contar da data de entrega dos mesmos, com exceção daqueles medicamentos que as próprias 

características farmacotécnicas, expressas pelo fabricante, exijam prazos de validade menores do 
que o indicado. Neste caso, o produto deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade 

estabelecida pelo 

c) Os medicamentos manipulados devem ser embalados individualmente em 
invólucro impermeável, capaz de manter sua integridade, estabilidade físico-química e esterilidade 

durante o transporte e a estocagem até o uso. A embalagem deverá ser de fácil manuseio garantindo 

abertura e transferência com técnica asséptica. Externamente, deverão constar os seguintes dados: 

- Nome da Instituição requerente; 

- componentes da formulação com respectivas concentrações (as substâncias 

devem ser denominadas de acordo com a DCB ou, na sua ausência, a DCI); 

- forma farmacêutica; 

- número de unidades, peso ou volume contidos; 

- data da manipulação e prazo de validade; 

- número de lote; 

- identificação da farmácia; 

- C.N.P.J.; 

- endereço completo; 

- nome do farmacêutico responsável técnico com o respectivo número no CRF; 

- para algumas preparações, são necessários rótulos ou etiquetas com 

advertências complementares impressas, tais como: "Agite antes de usar" "Conservar em 

geladeira", "Uso interno", "Uso Externo", "Diluir antes de usar"; e outras que sejam 

previstas em legislação específica e que possam auxiliar o uso correto do produto. 

d) Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens 

secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. 

e) Não será aceita a imposição de valor mínimo para faturamento do pedido. 

f) Não será aceita a imposição de faturamento mínimo na proposta. 

g) Cada item deverá pertencer a um mesmo número de lote por nota de empenho 

  

7.10 - Todos os materiais/produtos/insumos, nacionais ou importados, devem 

apresentar nos rótulos e/ou bulas todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número do 

lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro de acordo com 

a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor. 
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8 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

  

8.1 - Apresentação de pelo menos um atestado (os) e/ou declaração (ões) de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível e/ou similares em características, 

quantidade e prazo com o objeto da licitação, conforme delimitado abaixo: 

8.1.1. Entende-se por pertinente, compatível e/ou similares em relação a(s) 

característica(s) o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma, contemple a entrega de 

produtos condizentes com o descritivo técnico do objeto desta licitação. 

8.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em relação a(s) quantidade(s) o(s) 

atestado(s) que em sua individualidade ou soma comprove que a empresa licitante entregou no 

mínimo 1 % (um por cento) das quantidades previstas de cada item/produto em que a empresa 

apresentar proposta. 

8.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em relação ao(s) prazo(s) o(s) 

atestado que descreva que o fornecedor executou o objeto de contrato e suas obrigações dentro dos 

prazos inicialmente estabelecidos de forma satisfatória e condizente com os prazos de entrega 

estabelecidos em edital e/ou instrumento de contrato. 

8.1.4.   O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, 

endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, 

etc.), além da descrição do objeto e quantidade expressa em unidade ou valor. 

8.1.5.   Atestado e/ou Declaração emitido por pessoa de Direito Privado dever ter 

firma do emitente reconhecida em cartório competente. O Atestado emitido por pessoa de Direito 

Público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente. (Orientação técnica nºs 01 de 
14/02/2017, publicada no DOE 38 de 24/02/2017 e n.º 02/2017/GAP/SUPEL de 08/03/2017, 

publicada no DOE 46 de 10/03/2017). 

8.1.6.   E, na ausência dos dados indicados acima em especial do reconhecimento 
de firma em cartório competente, antecipa-se a diligência prevista no art. 43 parágrafo 3° da Lei 

Federal 8.666/93 para que sejam encaminhados em conjunto os documentos comprobatórios de 

atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, acompanhados de editais de 
licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o Pregoeiro os solicitará no decorrer do 

certame para certificar a veracidade das informações e atendimento da finalidade do Atestado. 

(Orientação técnica nºs 01 e 02/2017/GAP/SUPEL de 14/02/2017). 

  

9 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

  

9.1 – São requisitos relacionados aos aspectos qualitativos do(s) produto(s) e à 

verificação da legislação sanitária vigente: 

9.1.1 - A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) deverão conter a marca do produto 

ofertado, o fabricante, tipo de apresentação, quantidade (fator) por embalagem e procedência do 

produto. 



                                                      
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL 

Palácio Rio Madeira - Ed. Rio Pacaás Novos (Palácio Central) 2º Andar. 
Avenida Farquar nº.2986 – Pedrinhas, Porto Velho, RO 

Equipe de Licitações DELTA - Tel. (69) 3212-9265 

YST/DELTA 

RIVELINO MORAES DA FONSECA 

Pregoeiro - Substituto  Equipe 

DELTA/SUPEL 

SUPEL/RO - Mat. 300132098 

 

9.1.2 - Seguir estritamente as Especificações Técnicas, onde os materiais/produtos 

deverão estar em conformidade com o que fora solicitado (ex.: material de fabricação, tamanho, 

condições de conservação e temperatura e umidade, etc.). 

  

9.2 - Registro Sanitário do Produto - Deverá ser entregue junto com a proposta de 

preços, prova de registro material emitido pela ANVISA/MS, ou Ministério da Saúde ou de sua 

isenção (ser for o caso), e ainda cópia da publicação de registro junto ao Diário Oficial da União. 
Base legal: Art. 30, IV, do Diploma Federal nº 8.666/93, bem como no art. 12, da Lei Federal nº 

6.360/76, que nos certames que visem à aquisição de Drogas, Medicamentos, Insumos 

farmacêuticos (art. 16, da Lei Federal nº 6.360/76), Saneantes Domissanitários (Art. 16, da Lei 
Federal nº 6.360/76), Produtos Dietéticos (art. 46, da Lei Federal nº 6.360/76), e demais produtos 

previstos na Lei Federal nº 6.360/76, que se exija registro dos produtos, podendo ser Cópia da 

Publicação no Diário Oficial da União, bem como documentos emitidos pela ANVISA, hábeis a 

comprovar o devido registro, observado o devido prazo de validade. 

9.2.1 - O local onde estiver impresso o registro deverá estar em destaque e com 

indicação da referência ao item relativo ao registro. 

9.2.2 - Exceção ao item anterior se faz para os produtos cujo registro seja 

expressamente dispensado pela ANVISA, situação que deverá ser comprovada pelo licitante. 

  

9.3 - A não apresentação do registro, ou do pedido de revalidação do produto 

(protocolo) implicará na não aceitação da proposta. 

  

9.4 – Estando o registro do produto vencido, a licitante deverá apresentar 

documento que comprove o pedido de sua revalidação (protocolo) juntamente com o comprovante 

de pagamento da taxa de revalidação do referido registro. 

  

10 – DAS ESTIMATIVAS DE CUSTOS: 

  

10.1 – O valor estimado inicialmente para a contratação é de R$ 12.203,60 (Doze 

mil, duzentos e três reais e sessenta centavos) partindo-se das quantidades máximas a serem 
fornecidas dispostas/descritas no Quadro Comparativo de Preços (2476284) e das Cotações 

e Parametrização de preços por Pesquisa Mercadológica: Via Cotações de Preços no Mercado Local 

e/ou Externo; Site Banco de Preços em Compras Governamentais, com base nas orientações 

normativas e técnicas e demais determinações do Tribunal de Contas do Estado – TCE/RO e 
Tribunal de Contas da União - TCU, tendo-se todas as pesquisas de preços devidamente apensadas 

nos autos. 

  

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

11.1 - As despesas com a aquisição de material de consumo (Medicamentos 
oncológicos/antineoplásicos e adjuvantes) estão previstas no Plano Plurianual - PPA e deverão ser 

custeadas pelo: 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862760&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=0914c7016f7156e8cd9ca195db89afe512c6cbc13a97a907794f30a26bc7e0f9
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UNIDADE 
FONTE DE 

RECURSOS 

PLANO DE 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

HBAP 
HPSJPII 

HICD 

CEMETRON 
POC 

CERO 

SAMD 

AMI 
HEURO-

CACOAL 

HRC 
HRB 

HRE 

HRSFG 
CDA 

BARCO 

HOSPITAL 

110/209 4008/4009/4011/1613 33.90.30 

 

  

12 - DO FATURAMENTO: 

  

12.1 - Deverão ser apresentadas no ato da entrega dos itens/produtos, as Notas 

Fiscais/Faturas, emitidas em 02 vias, em favor do: 

a - Fundo Estadual de Saúde - RO. 

b - CNPJ Nº: 00.733.062/0001-02. 

c - Endereço: Av. Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio 

Machado (Entrada pela PIO XII) – Bairro: Pedrinhas – CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO.  

  

No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter: 

a - A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação 

Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 10.02.1999). 

b - Lote e validade dos itens/produtos. 

c - Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho. 

d - Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho. 

e - Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta 

Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a entrega total dos itens/produtos de acordo com a nota de empenho, bem com, das 

correções fiscais e contábeis, se for o caso. 
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12.2 - Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em 

anexo cópia da Nota de Empenho. 

  

12.3 - No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas 

quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a 

parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura 
CONTRATADA de representar cobrança, as partes controvertidas com  as devidas justificativas, 

nestes casos, a CONTRATANTE, terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos,a partir do 

recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento. 

  

12.4 - As Notas Fiscais/Faturas deverão seguir acompanhadas em anexo para 

análise quanto à liquidação/pagamento dos respectivos comprovantes de recolhimentos tributários, 
fiscais e trabalhistas, encargos sociais (Certidão Negativa relativa a contribuições administradas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) Conjunta com a inscrição em Divida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), dentro do prazo de validade; FGTS, Certidões 

de Regularidades Fiscais: ESTATUAL, MUNICIPAL) e ainda de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), conforme determina a Lei. 

            

13 - DEVERES DO CONTRATADO: 

  

13.1 – A contratada devera-se a: 

13.1.1 – Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições de uso e 

aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, em 
estrita observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 

fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto (lote, validade, 

descritivo unitário do produto contendo o nome genérico ou fórmula do produto, descritivo valor 

unitário do produto, valor total do produto). 

13.1.2 – Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Estadual de 

Saúde de Rondônia, inerentes ao objeto da presente aquisição. 

13.1.3 – Comunicar a Secretaria Estadual de Saúde de Rondônia, no prazo Máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

13.1.4 – Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição. 

13.1.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato. 

13.1.6 – Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra (s) contribuição (ões) tributária (s), fiscal (is) e de 

logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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13.1.7 – Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento dos deveres assumidos. 

13.1.8 – Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em 

ate 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1 do Artigo 65 da Lei Federal N. 8.666/93. 

13.1.9 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vitimas os 

seus empregados quando em serviço, por tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das suas atividades. 

13.1.10 - Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos 

desempenhos de suas atividades de rotinas. 

13.1.11 - Cumprir em sua totalidade as disposições constantes neste Termo de 

Referência e no edital da licitação. 

                        

14 – DEVERES DA CONTRATANTE: 

  

14.1 – São deveres da contratante: 

14.1.1 – Proporcionar todas as condições e facilidades para que o fornecedor possa 

cumprir com suas obrigações contratuais. 

14.1.2 - Receber definitivamente o(s) medicamento(s), disponibilizando local, data 

e horário. 

14.1.3 – Rejeitar os serviços executados que não atendam as especificações deste 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

14.1.4 – Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s) /Nota(s) Fiscal (is) da contratada, 

observando ainda as condições estabelecidas no edital deste certame licitatório. 

14.1.5 – Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou 
irregularidades na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias e cabíveis. 

14.1.6 – Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem 

solicitados pelos técnicos da contratada. 

14.1.7 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor (es) devidamente designados. 

14.1.8 – Efetuar o pagamento no prazo previsto, conforme subitem 11.3 deste 

documento. 

  

15 – PROCEDIMENTO(S) DE FISCALIZAÇÃO: 

  

15.1 – A presença de fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA com suas obrigações contratuais. 

  

16 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa de até 1 % (um por cento) sobre a parcela inadimplida. 

  

Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente 

ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar à Contratada multa de até 1 % (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

  

A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Estado, e será descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 

legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFOR (Cadastro Estadual de 

Fornecedores Impedidos de Licitar). 

  

A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 

não tenha nenhum valor a receber do Estado e/ou Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo e, 

mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial. 

  

16.1 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Administração. 

  

De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar 

à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na legislação vigente. 

  

A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando 

se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma 
infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão 

ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 

As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
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As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, 
devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, 

conforme prejuízo auferido. 

  

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

  

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

  

16.2 – Cobrança pelo Estado, por via administrativa ou judicial, de multa 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo item ofertado. 

  

16.3 – Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Estado de Rondônia e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do 
Estado de Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/2000, de acordo com 

a modalidade de licitação. 

  

16.4 – Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada 

e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, esejará a aplicação, segundo a 

gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

16.4.1 - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, 

para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro 

de Fornecedores do Estado de Rondônia; 

16.4.2 - Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento 

e por entrega em desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, até o décimo dia 

corrido; 
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16.4.3 - Multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial ou total 

de cada Nota de Empenho, calculada sobre o valor total da inadimplência ou na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

  

16.5 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos 

créditos da empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

16.6 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Estado de Rondônia. 

  

16.7 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis. 

  

16.8 - Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, 

o licitante poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer 

das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

  

16.9 - Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

  

16.10 - Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do 

fornecimento. 

  

16.11 - O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos 

termos do Artigo 24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando: 

16.11.1 - A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições 

da Ata de Registro de Preços. 

16.11.2 - A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

16.11.3 - A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital; 

16.11.4 - A Detentora do Registro que praticar atos fraudulentos no intuito de 

auferir vantagem ilícita; 

16.11.5 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

artigo 87 da Lei 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/02. 

16.11.6 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, 

devidamente justificado. 

16.11.7 - O cancelamento do registro nas hipóteses nos subitens; 9.11.1, 9.11.2, 
9.11.5 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
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16.11.8 - O cancelamento do registro nas hipóteses dos subitens 9.11.1 e 9.11.2 

acarretará ainda a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.11.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

16.11.9.1 - Por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

  

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

  

17.1 - A rescisão contratual poderá ter lugar de pleno direito se: 

17.1.1 - Durante a vigência do instrumento de contrato a empresa CONTRATADA, 

sustar, interromper, deixar de entregar os itens/produtos solicitados pela CONTRATANTE, de 

acordo com o que preconiza o Artigo 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
podendo a mesma ser unilateral amigável e/ou judicial, nos termos e condições do Artigo 79 da 

supracitada Lei. 

17.1.2 - Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da 

CONTRATANTE mais de 2 (duas) advertências formais, comunicando o não cumprimento da 

entrega dos materiais, sem justa causa, ou prévia comunicação a administração. 

17.1.3 - A empresa CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE 

nos casos de rescisão dos Artigos 77 e 78 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

  

18 - DECLARAÇÃO DE BENS/MATERIAIS DE USO COMUM: 

  

18.1 - Na ocasião azada, declaramos que os itens/produtos solicitados no anexo III e 
V do presente Termo de Referência são bens/materiais de uso comum, sendo, portanto, cabível a 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico via Sistema de Registro de Preços (SRP). 

  

Considerando o Decreto Estadual Nº. 18.340, de 06/11/2013 (Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá 

outras providências.), segundo o capítulo III (DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS) e ainda 

o Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes, com maior celeridade e transparência. 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas, objetivando a adequação do estoque mínimo e máximo, ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa. 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

V - houver expectativa futura de crédito orçamentário. 
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Considerado o supracitado decreto justifica-se a(s) necessidade(s) das futuras e 

eventuais contratações via Sistema de Registro de Preços – SRP, com base No Artigo 3º, 

alíneas I, II, III e V. 

  

19 – DAS AMOSTRAS: 

  

19.1 - A SESAU/RO com executante administrativa do processo administrativo 

para a futura e eventual aquisição/contratação se reserva o direito de solicitar amostras dos produtos 

ofertados para avaliação técnica que será realizada pelo setor técnico e competente desta secretaria. 
As amostras deverão ser apresentadas juntamente com os catálogos e/ou prospectos que contenham 

a descrição em português detalhada do produto ofertado. 

  

19.2 - A SESAU/RO se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a 

apresentação de novas amostras, catálogos em português, prospectos, laudos analíticos e 

laboratoriais de qualquer item cotado, de qualquer empresa participante do processo, independente 

da ordem de classificação de preços, para aferir se os bens propostos atendem as especificações 

contidas no edital. 

  

19.3 - Quando solicitadas às amostras e os catálogos, esses deverão ser 
apresentados na quantidade solicitada no prazo máximo de 72 horas contadas do recebimento da 

solicitação, sob pena de desclassificação. 

  

19.4 - A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo uma unidade por item. 

  

19.4.1 - A critério do Pregoeiro ou da área técnica poderá ser solicitada mais de 

uma unidade de amostra por item. 

19.4.2 - O envio/postagem das amostras deverá se dar no prazo máximo de 72 horas 

contadas do recebimento da convocação, durante a sessão pública, sob pena de desclassificação. 

19.4.3 - Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço do 
subitem 19.5, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail:  np.astec.sesauro@gmail.com o 

comprovante de postagem juntamente com o código de rastreamento referente ao envio/postagem 

da citada amostra. 

19.4.4 - Este prazo poderá ser prorrogado quando for apresentada justificativa 
aceita pela SUPEL/RO e NUPAE/ASTEC/SESAU-RO desde que a postagem da amostra tenha sido 

efetuada dentro do prazo contido no item 19.4.2 quando o código de rastreamento também deverá 

obrigatoriamente ser enviado para o endereço de e-mail: np.astec.sesauro@gmail.com. 

19.4.5 - O e-mail enviado com o código de rastreamento deverá conter 

obrigatoriamente as seguintes informações: 

* Nome da empresa. 

* CNPJ. 

mailto:np.astec.sesauro@gmail.com
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* Itens postados. 

* Telefone para contato. 

* Número do Pregão. 

* Data da postagem. 

19.5 - As amostras deverão ser encaminhadas ao Núcleo de Processos e Aquisições 

Extraordinárias (NUPAE/ASTEC/SESAU) sito à Av. Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, 

Edifício Rio Machado (Entrada pela PIO XII) – 3º andar – Bairro: Pedrinhas – CEP: 76.801-

470 - Porto Velho/RO, no horário de 08h00 as 13h00. 

19.5.1 - Caso seja necessário, o endereço citado poderá ser alterado por solicitação 

do Pregoeiro. 

  

19.6 – As amostras deverão ser apresentadas das seguintes formas: 

19.6.1 - As amostras deverão estar identificadas com os termos: 

* Amostra para Análise, além dos dados completos da referida amostra. 

* Licitação: número da licitação e do item a que se referem. 

* Fornecedor: nome, telefone e e-mail. 

* Representante: nome, telefone e e-mail. 

19.6.2 - A(s) amostra(s) deverá (ão) estar na embalagem original do(s) produto(s). 

19.6.3 - As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: 

data, número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação 
pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações 

dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do 

produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra. 

  

19.6.4 - Os proponentes que tiverem amostras passíveis de devolução poderão 

retira-las, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a contar do resultado do julgamento, no mesmo local 

onde foram entregues. 

  

19.6.5 - Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios 

técnicos: 

* Conformidade com as especificações do edital. 

* Inexistência de notificações técnicas junto ao SESAU/RO dos produtos 

ofertados pelos participantes e na ANVISA/MS. 

* Conformidade com as normas regulamentadoras. 

19.6.6 - Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 

amostra serão arquivados na SUPEL-RO e NUPAE/ASTEC/SESAU-RO e poderão subsidiar 

avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

19.6.7 - Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, os 

mesmos poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 
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19.6.8 - A amostra colocada à disposição da SUPEL-RO e 

NUPAE/ASTEC/SESAU-RO será tratada como protótipo, podendo ser manuseados, desmontados 

ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como submetidos aos testes 

necessários. 

  

20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

  

20.1 - Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou 

liofilizado, no preço cotado, já deverá estar incluído o diluente. 

  

20.2 - Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 08/10/1998 – Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

  

20.3 - Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 

  

20.4 - Os medicamentos adquiridos pela SESAU/RO deverão ser acompanhados de 
laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e sempre que necessário à unidade 

requisitante poderá solicitar as especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante 

como padrão de qualidade de seu medicamento. 

  

20.5 - O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da 

REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado 

apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a 
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 

especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será 

encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais. 

  

20.6 - Reserva-se o direito o ente requisitante de solicitar a qualquer momento 

amostras para análise, a fim de comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a 

opção técnica. 

  

20.7 - Os preços cotados deverão observar as disposições contidas na Orientação 

Interpretativa nº 02/2006, da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos e suas 

atualizações.     

  

20.8 - O transporte do (s) medicamento (s) deverá obedecer a critérios de modo a 
não afetar a identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. A 

temperatura exigida no rótulo e bula do produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de 

transporte e armazenamento do medicamento, desde sua produção e nacionalização até a entrega 

final do produto, no almoxarifado indicado pela SESAU-RO. 
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20.9 - Quando do ato das análises técnicas por ocasião da fase de habilitação, a 

equipe de análise da secretaria, por qualquer motivo solicitar informações e/ou documentos que 
possam dirimir ou esclarecer dúvidas relativas aos produtos e/ou propostas, deverá-se-a a 

empresas/licitantes se designar em atender ao pedido dentro do prazo máximo de 3 (três) dias 

corridos, sob pena de ter sua proposta desclassificada/inapta. Tal comunicado deverá ser de forma 

oficial através de documento e/ou via fac-símile, do tipo correio eletrônico (e-mail). 

  

20.10 – Para fins de esclarecimentos de análises técnicas, por ocasião da fase de 

habilitação das propostas ofertadas, as empresas/licitantes deverão apresentar além do registro 

específico do produto, cópia das bulas, segundo as regras da ANVISA/MS. 

  

20.11 – As propostas de preços deverão claramente especificar o fator embalagem 
de cada produto, uma vez que as análises técnicas, no que diz respeito ao 

balizamento/parametrização de preços baseiam nesta informação. Caso não haja descrição de tais 

informações fica por conta e risco do licitante a desclassificação da sua proposta ofertada. 

  

20.12 - Caso a Licitante envie a sua proposta de preços, contendo mais de duas 

casas depois da vírgula, a SUPEL/RO fará o arredondamento “para menos” (ex: R$ 12,578; será 

arredondado para R$ 12,57). 

  

20.13 - A aquisição destes medicamentos rege-se pela legislação da Câmara de 

Regulação de Medicamentos – CMED/ANVISA. 

  

20.14 - Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias 

ou serviços por órgão da administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante 

deverá apresentar sua proposta deduzido o ICMS incidente na operação ou prestação, nos termos do 

Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006.          

  

21 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

  

21.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, sendo contados a partir da data de publicação da mesma junto ao Diário Oficial do Estado 

(DOE). 

  

22. COTA ME/EPP: 

22.1 - Em razão da complexidade do objeto e/ou prejuízo para o conjunto, esta 
secretaria, dispensa a exigência de reserva de até 25% por item ou lote para contratação de 

pequenas empresas, conforme Art. 8º do Decreto Estadual nº 21675/2017 (cota ME/EPP). 

  

23 - DOS ANEXOS: 
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23.1 - ANEXO I - Memorando Inicial nº 61/2018/NUPAE; (2476138) 

23.2 - ANEXO II - Solicitação de Providências por parte do NÚCLEO DE 

DIAGNÓSTICOS; (2476231) e (2476235) 

23.3 - ANEXO III - Planilha de Memorial Descritivo e Estimativa de Consumo 

exercício 2018/2019; 

23.4 - ANEXO IV –   SAMS; 

23.5 - ANEXO V - Planilha de Histórico de consumo dos exercícios 

2011/2012/2013/2014/2016/2016-2017/2018-2019: 

23.6 - ANEXO VI - Planilha de Histórico de Consumo Consolidado e Memória de 

Cálculo; 

23.7 - ANEXO VII - Pesquisa de Preços/Cotações;  

A - Via site/portal eletrônico Banco de Preços 

(https://www.bancodeprecos.com.br). 

23.8 - ANEXO VIII - Planilha de Parametrização/Balizamento de Preços via 

Tabela CMED vigente; 

23.9 - ANEXO IX - Termo de Referência; 

23.10 - ANEXO X - Quadro Comparativo de Preços; 

  

            

 

 

Porto Velho/RO, 08 de fevereiro de 2019. 
  

  

  

Elaboração/Revisão Técnica: 

Em: 08/02/2019. 
  

  

_______________________ 

MARCELO BRASIL DA SILVA 

Farmacêutico/Assessor 
NUPAE/ASTEC/SESAU/RO 

  

            Na Forma do que dispõe o Artigo 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, 

APROVO o presente Termo de Referência e Anexos, declaro e dou fé em todas às laudas 

contidas neste autos processuais. 
  

Em: 08/02/2019. 
  

______________________ 

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO 
Secretário de Estado da Saúde 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=adb5050efa1519d0174fdf0a943f32cd9bbfad566434975dec9acdd1bec764db
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862699&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=81761697278ed480a1a0c9d350329119571fed4c76964b20cc68c4ef0c00273d
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2862704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000765&infra_hash=bc43a933614252ce19f55c835a412375d6a11f7b72a50f9d1b095eece2f6a2f9
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2018/SUPEL/RO 

ANEXO II DO EDITAL 

QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 MÉDIA DE 

PREÇOS 

UNITÁRIO 

(R$) 

MÉDIA TOTAL 

DE PREÇOS (R$) 

01 POLIDOCANOL 3% AMPOLA 2 ML 600 6,25 R$ 3.747,60 

02 
POLIDOCANOL 0,5%  

 
AMPOLA 2 ML 360 5,58 R$   2.008,80 

03 POLIDOCANOL 1% AMPOLA 2 ML 300 5,46 R$ 1.638,00 

04 
OLEATO DE 

MONOETANOLAMINA 0,05MG/ML 
AMPOLA 2 ML 720 6,68   R$    4.809,20 

                     VALOR TOTAL: R$ 12.203,60 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2018/SUPEL/RO 

ANEXO III – DO EDITAL 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 (apresentar em papel timbrado da empresa Licitante) 
 

 

À SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL/RO 

   
 

 

 
 Prezados Senhores: 

Apresentamos a V. Sª., nossa proposta de preços de fornecimento de (descrever o objeto resumido) ------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos 
do Edital e seus Anexos, conforme quadro abaixo: 

 

 

1. Prazo de validade da Proposta: (preencher) não inferior a 60 (sessenta) dias.  
2. Prazo de entrega: (preencher)  

3. Local de entrega: (preencher)  

4. Prazo de garantia: (preencher) 

Observação 1 : Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos 

neste edital como aceitos. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 
 

(Local)............................., de 2018. 

 (Assinatura do representante legal e carimbo) 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

 

MARCA 

 

 

Número 

do 

Registro 

na 

ANVISA 

Fator da Embalagem 

(Ex. Caixa c/ 50amp. 

5mL) 

*Obs: Tal informação 

se faz necessária para 

melhor balizamento 

na análise das 

propostas 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Preencher de acordo com as 

especificações do Anexo II do 

Edital 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2018/SUPEL/RO 

 

ANEXO IV - DO EDITAL 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 (apresentar em papel timbrado da empresa Licitante) 

 

                           

 

 (Modelo) 
 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita 

no CNPJ sob o Nº. [da Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], 
forneceu para esta empresa/Entidade [Razão Social da Empresa Emitente do atestado], inscrita no 

CNPJ sob o Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no [endereço da Empresa 

Emitente do atestado], materiais cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a 
__/__/__): 

 

 OBJETO ENTREGUE: (descrever o fornecimento dos materiais/bens) 

 

 VALOR TOTAL (R$):.................................. (se possível). 
 

Atestamos ainda, que tal(is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) 

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
 

 

__________________________ 
Local e Data 

 

 

___________________________________________ 
[Nome do Representante Legal da Empresa] 

RG / Cargo / Telefone 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2018/SUPEL/RO 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ............... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2018/SUPEL/RO 

PROCESSO: 0036.263315/2018-96/SESAU/RO  

 

1.1. Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA 

ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N° 2986 

COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, CENTRAL, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – 

BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da SUPEL, Senhor Márcio 
Rogério Gabriel e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR 

O PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo (medicamentos) conforme 

descritos na sams (anexo iv), visando atender as necessidades e demandas das unidades de saúde 

hospitalares e ambulatoriais, unidades gerenciadas - Sesau/RO, conforme Anexo Único desta ata, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de 

Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 

Estadual nº. 18.340 de 06/11/2013 e Decreto nº. 21.587, de 25/01/2017, e demais legislações vigentes.  
 

2. DO OBJETO  

 

2.1.  O presente Termo de Referência tem por objeto a Implantação de SRP visando a futura, 

eventual e parcelada contratação de MATERIAIS DE CONSUMO (MEDICAMENTOS - 

MONOETANOLAMINA E OUTROS) para atendimento das necessidades e demandas do 

Núcleo de Diagnósticos/HBAP. 
 

2. DA VIGÊNCIA 

 
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

2.2. A vigência do ata decorrente do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o artigo 57 da Lei 8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 
18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do 

mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e 

serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão requisitante.  

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se 
indicados no Anexo I deste instrumento. 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a: 
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5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 

convocação; 

 

5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência 
e edital de licitações. 

 

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.  

 

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 
contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos. 

   

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1. DO LOCAL DE ENTREGA: Ficam aqueles estabelecidos no item 5 e subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente  

 

6.2. DO PRAZO DE ENTREGA: Ficam aqueles estabelecidos no item 6 e subitens do Anexo I – 

Termo de Referência, o qual foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO FATURAMENTO  

 

7.1.  Ficam aqueles estabelecidos no item 12 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, o qual 

foi devidamente aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

8.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Implantação de SRP visando a futura, eventual e 
parcelada contratação de MATERIAIS DE CONSUMO (MEDICAMENTOS - 

MONOETANOLAMINA E OUTROS) para atendimento das necessidades e demandas do Núcleo de 

Diagnósticos/HBAP. 

 

8.1.1 - P/A: 4008/4009/4011/1613 

8.1.2 - FONTE DE RECURSO: 110/0209 
8.1.3 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

 

9. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. Além daquelas sanções estabelecidos no item 17 do Anexo I - Termo de Referência e aquelas 

determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA estará 

sujeita a: 

 

9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso III, do art. 87 da Lei 8.666/93; 

 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além 

das previstas no Termo de Referência. 

 
9.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

 
9.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a modalidade 

de licitação.  

 

9.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato venha acarretar ao Estado de Rondônia. 

 

9.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis. 

 

9.8. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 

9.8.1. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

 

9.8.2. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento. 

 

9.9. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos do Artigo 

24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando: 

 

9.9.1. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de 
Preços . 

 

9.9.2. A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou  instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

 

9.9.3. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital; 

 
9.9.4. A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
 

9.9.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput  do artigo 87 da Lei 

8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/02. 
 

9.9.6. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
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9.9.7. O cancelamento do registro nas hipóteses nos subitens 9.17.1, 9.17.2, 9.17.5 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.9.8. O cancelamento do registro nas hipóteses dos subitens 9.17.1 e 9.17.2 acarretará ainda a 

aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

9.9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 

9.9.9.1. Por razões de interesse público ou 
 

9.9.9.2.  A pedido do fornecedor. 

 

9.9.10. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno direito, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa, quando a 

detentora: 

 
9.9.10.1. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços; 

 

9.9.10.2. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do objeto, a Administração se 

reserva no direito de contratar, de imediato, a próxima empresa que tenha seus preços cadastrados na 
Ata de Registro de Preços. 

 

9.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

10. UTILIZAÇÃO DA ATA  
 

10.1. Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta Ata de Registro de Preços, durante 

a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
 

10.2 É facultada aos órgãos s ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 

registro de preços da Administração Pública Estadual. 
 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

 

10.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
10.5 As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
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10.6 Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro 
de Preço. 

 

11. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 

65 da Lei 8.666/93. 

 
11.1.1. De acordo com o Decreto N. 21.587, de 25 de janeiro de 2017: Dá nova redação ao caput do 

artigo 16 do Decreto nº 18.340, de 6 de novembro de 2013, que “Regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços previsto no artigo 15 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e dá outras providências.”. 

 
11.1.2. Homologado o resultado da licitação, a Ata de Registro de Preços será publicada na Imprensa 

Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta 

apresentada à licitação.  
 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 
 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes; 

 
11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

 

11.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO  
 

Além daquelas obrigações da detentora do registro, determinadas no item 13 e seus subitens do 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos 
legais, também se incluem as obrigações a seguir: 

 

12.1. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na 
especificação. 
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12.2. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

 

12.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 

12.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas. 

 
12.5. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

 

12.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 

 

12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela 

Administração Pública. 

 

12.8. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes. 
 

12.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade. 

 

12.10. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do 
Edital correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

 

Além daquelas obrigações dos órgãos requisitantes determinadas no Termo de Referência no 

item 14 e seus subitens do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, Leis, Decretos, Regulamentos 
e demais dispositivos legais, também se incluem as obrigações a seguir: 

 

13.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 

 
13.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor. 

 
13.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos 

desta Ata. 

 

13.4. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos no edital e ata de registro de preços. 
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13.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

13.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

14. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de 

Rondônia: Secretaria de Estado da Saúde. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 

13.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 
efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.  

 

13.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições 
desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 

13.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus 
anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos 

detentores. 

 
Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL                                                                                                    

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

 

MÁRCIA CARVALHO GUEDES          

Gerente do Sistema de Registro de Preços 
 

EMPRESA(S) DETENTORA(S): 

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2018/SUPEL/RO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através do (a) Pregoeiro (a), 

designado (a) por força das disposições contidas na Portaria N° 17/2018/SUPEL-CI, DE 09 DE 

FEVEREIRO DE 2018 publicada no DOE no dia 09 de fevereiro de 2018, torna público que se 

encontra autorizada a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, 

sob o Nº 476/2018/SUPEL/RO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, tendo por finalidade a 
qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme descrito no Edital e seus 

anexos em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, com o Decreto Estadual nº 12.205/2006, 

com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/14,  Lei Estadual n° 2414/2011, Decreto 

Estadual nº 16.089/11, Decreto Estadual n° 21.675/17 e sua alteração pelo Decreto 18.871/2014, e 

demais legislações vigentes, tendo como interessada o Núcleo de Diagnósticos/HBAP, a pedido da 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.263315/2018-96/SESAU/RO 

 

2.2. OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto a Implantação de SRP visando a 

futura, eventual e parcelada contratação de MATERIAIS DE CONSUMO (MEDICAMENTOS 

- MONOETANOLAMINA E OUTROS) para atendimento das necessidades e demandas do 

Núcleo de Diagnósticos/HBAP. 

 

FONTE DE RECURSO: 110/0209 

PROJETO ATIVIDADE: 4008/4009/4011/1613 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 
VALOR ESTIMADO: R$ 12.203,60 (Doze mil, duzentos e três reais e sessenta centavos) 

 

DATA DE ABERTURA: 18 de março de 2019 às 09h30min (horário de Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

CÓDIGO DA UASG SUPEL: 925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através da Pregoeira e Equipe de Apoio. 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes 

encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br (site oficial) e www.rondonia.ro.gov.br/supel (site 

alternativo).  
Maiores informações poderão ser obtidas por meio do telefone (69) 3212-9265  , através do e-mail 

delta.supel@gmail.com ou na Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, situada 

no Palácio Rio Madeira, Edif. Rio Pacaá Novos – Prédio Central, 2º Piso, Av. Farquar, nº 2986, B. 
Pedrinhas, CEP 76.801-470, na cidade de Porto Velho/RO, no horário das 07h30min às 13h30min, de 

segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia). 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 
Porto Velho - RO, 26 de fevereiro de 2019. 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/
mailto:supel.omega@gmail.com
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